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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 4ª SEÇÃO CÍVEL - PROJUDI
Rua Mauá, 920 - 6º andar - Alto da Glória - Curitiba/PR - CEP: 80.030-901

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR MARCO ANTONIO ANTONIASSI, RELATOR DOS AUTOS DE RECLAMAÇÃO 
CÍVEL Nº 0015975-51.2017.8.16.0000 – 4ª SEÇÃO CÍVEL - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, EM QUE FIGURA COMO 
RECLAMANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR; COMO RECLAMADO: JUIZ RELATOR DA TERCEIRA 
TURMA RECURSAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ; E COMO INTERESSADA: LIDIA DE OLIVEIRA VIOTTO.
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem e dele conhecimento tiverem que, perante a 4ª Seção Cível deste Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná tramitam os autos de Reclamação Cível nº 0015975-51.2017.8.16.0000 e que por meio deste promove a CITAÇÃO da Interessada: LIDIA 
DE OLIVEIRA VIOTTO, para apresentar contestação à referida Reclamação Cível no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação 
deste edital, sob pena de revelia, ficando advertido que em caso de revelia se procederá a nomeação de curador especial; conforme r. despacho a 
seguir transcrito: “Autos nº. 0015975-51.2017.8.16.0000 Recurso: 0015975-51.2017.8.16.0000 Rcl Classe Processual: Reclamação Assunto Principal: 
Indenização por Dano Material Reclamante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR Reclamado(s): JUIZ RELATOR DA 
TERCEIRA TURMA RECURSAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ VISTOS 1. Esgotadas as diligências
para a localização da parte interessada LIDIA DE OLIVEIRA VIOTTO, promova-se sua citação por edital, com o prazo de 30 dias (art. 989, inciso III do 
CPC). Publique-se. Curitiba, 12 de maio de 2023. Desembargador Marco Antonio Antoniassi Relator ” -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- -.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
NARRATIVA DOS FATOS E PRETENSÃO DA RECLAMAÇÃO CÍVEL: Trata-se de reclamação com pedido liminar proposta por COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ contra a decisão proferida pela 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Paraná (mov.6.1-Recurso 
Inominado), que negou provimento ao recurso inominado interposto pela Reclamante, autos nº 0011496- 92.2016.8.16.0018, mantendo a sentença que havia 
condenado ela ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$4.000,00 para a Autora (aqui interessada), contrariando decisão do colendo 
Superior Tribunal de Justiça em recurso especial repetitivo e deste Tribunal em casos análogos. Em suas razões, a reclamante (mov. 1.1-TJ) narra que: a) a 
Reclamação decorre de ação de indenização ajuizada por usuário em razão da falta de água decorrente de fato da natureza (inundação), ocorrido entre os 
dias 10 e 12 de janeiro de 2016, na área da bacia do Rio Pirapó, situação que causou a paralização da captação e distribuição de água para 85% da população 
da cidade de Maringá-PR entre os dias 11 e 20 de janeiro; b) o volume de chuvas registrado no dia 11 de janeiro de 2016 é o maior já registrado pelo 
SIMEPAR (cerca de 285 mm), representando o dobro do maio valor diário registrado nos últimos 25 anos, o que ocasionou um aumento de 
aproximadamente 10 metros em relação ao nível normal do Rio Pirapó e superior a 4 metros acima da maior cota de inundação conhecida; c) de acordo com 
o Plano Diretor de Recursos Hídricos, o caráter atípico das chuvas ocorridas em janeiro de 2016, foram os maiores valores acumulados em um dia, para um 
período de observação de 40 anos; d) devido a este fato absolutamente incomum e acima de qualquer previsibilidade do ponto de vista hidrológico, houve 
inundação das instalações e dos equipamentos de captação e bombeamento, causando a interrupção da captação de água; e) no local existia quadros de 
energia elétrica, equipamentos de bombeamento e motores elétricos que foram atingidos e ficaram cerca de 20 horas totalmente submersos, além do 
deslocamento e ruptura da tubulação adutora de aço DN 900 mm, sobre o rio Pirapó; f) a inundação impossibilitou, até as 19 horas do dia 12/01/2016, 
qualquer intervenção para vistoria, identificação, manutenção ou operação dessas unidades, conforme atesta o Corpo de Bombeiros; g) tão logo o nível do 
rio baixou, foram iniciados os procedimentos para restabelecimento da estação, visando buscar imediatamente a normalidade no sistema de capitação de 
água no Rio Pirapó, seguindo o Plano de Gerenciamento de Crises; h) no dia 12 janeiro, após a análise da situação durante a madrugada, os representantes 
da Sanepar deram entrevista aos jornais locais informando toda a população acerca da gravidade da situação e da restrição de abastecimento na cidade; i) 
somente no dia 13 de janeiro foi possível acesso para vistoria a avaliação das avarias em instalações e equipamentos componentes do sistema de capitação; 
j) o reparo dos motores é extremamente complexo, envolvendo procedimentos de logística de transporte com equipamentos e veículos especiais para carga e 
descarga, diante do peso dos equipamento, agravada pelo desnível do local; k) a retirada dos motores somente foi possível no dia 14 de janeiro, pois, o 
primeiro caminhão guincho que carregava a bomba atolou em área de desmoronamento da estrada, necessitando de auxilio de maquinários da Prefeitura 
para retirada do local; l) todo o processo de retirada e recolocação dos motores com funcionamento parcial ocorreu entre 14 a 17 de janeiro, data que a 
Sanepar retomou seu processo total de captação para a produção de água tratada; m) o trabalho foi realizado no menor tempo possível; n) a normalização do 
abastecimento de todo o sistema se dá após a pressurização de 1.884.453 metros de tubulações, 37.690 m² de reservatórios de agua e de todos os milhares de 
reservatórios domiciliares da população que ficou desabastecida; o) paralelamente as ações de recuperação do sistema de abastecimento, no dia 11/01/2016, 
foi dado início a distribuição de água potável com caminhões pipa para abastecimento emergencial a hospitais, clínicas, órgãos públicos, asilos, creches, 
entre outros. Foram disponibilizados 03 pontos de distribuição de água a população através de hidrantes, um deles no conjunto Negy Braga, um no Jardim 
Aeroporto (em poços operados pela Sanepar) e um terceiro na Rua São Silvestre através de caminhão pipa, ao lado da estação de tratamento; p) a situação 
foi noticiada pela imprensa local e houve desconto de 20% nas faturas de água (sobre os valores de água e esgoto). Argumenta, em síntese, que: 1) existem 
cerca de 18.000 (dezoito mil) ações em tramite, nas quais os autores buscam a indenização por danos morais e matérias decorrentes da referida situação de 
calamidade pública; 2) as condenações tem sido em torno de R$ 4.000,00 (1º e 4º Juizado) e R$ 5.000,00 (2º Juizado) por autor, portanto, considerando o 
número de ações ajuizadas, o valor das condenações se aproximam de R$ 90.000.000,00 (noventa milhões); 3) considerando-se que o número de pessoas 
atingidas é de aproximadamente 340.000, o valor total da condenação pode superar R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais); 4) 
vultosos recursos sairão dos cofres públicos para fazer frente a um caso de desabastecimento motivo por evento extremo da natureza que vitimou a 
localidade e, por consequência, paralisou as atividades desta empresa estatal; 5) a reclamação é cabível para dirimir divergência entre acórdão prolatado por 
Turma Recursal Estadual e o do Distrito Federal (sic) e jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consolidada em incidente de assunção de 
competência e de resolução de demandas repetitivas, em recurso especial repetitivo e em enunciados das Súmulas do STJ, bem como para garantir a 
observância de precedentes; 6) a Turma recursal decidiu em desacordo com a decisão de recurso especial repetitivo do colendo Superior Tribunal de Justiça, 
bem como em conflito com vários precedentes da citada Corte Superior e do próprio Tribunal de Justiça do Paraná em casos análogos; 7) existe ação Civil 
Pública ajuizada pelo Ministério Público (nº 0003981-72.2016.8.16.0190), em trâmite perante a Segunda Vara da Fazenda Pública de Maringá, cujo pedido 
é a indenização dos danos morais coletivos e dos danos individuais, materiais e morais, sofridos pelos consumidores-contratantes e aos consumidores por 
equiparação legal, decorrentes da suspensão do abastecimento de água potável ocorrida entre os dias 12 a 21 de janeiro de 2016; 8) Tal fato foi comunicada 
nos autos, constando como preliminar do Recurso Inominado, a fim de que fosse o suspenso o andamento das ações individuais para aguardar a solução da 
questão em uma única ação, com a devida instrução probatória, cuja decisão tem efeito “erga omnes”; 9) existem decisões da Seção Cível desta Corte 
determinado a suspensão dos processos individuais; 10) a decisão da Terceira Turma Recursal está em desacordo com os precedentes do STJ, notadamente 
do Tema 60 da relação de decisões em recursos repetitivos; 11) a decisão reclamada deixou de aplicar o entendimento firmado no REsp 111.054-9/RS, 
julgado pelo rito dos Recursos repetitivos; 12) as ações podem ser ajuizadas, porém, devem ser suspensas para aguardar o resultado da ação coletiva; 13) a 
atração dos processos individuais para uma ação coletiva ajuizada pelo Ministério Público é a vontade do legislador, conforme se extrai do art. 139 do CPC; 
14) a reclamação deve ser julgada procedente para o fim de determinar a suspensão da ação indenizatória que deu origem a presente reclamação, bem como 
de todas as demais ações individuais que tramitam com o mesmo objeto da Ação Civil Pública, como forma de evitar que sejam proferidas decisões 
contraditórias; 15) citou vários precedentes deste Tribunal determinado a suspensão das ações individuais; 16) Na ação Civil Pública é possível a produção 
de provas, o que não foi deferido nos Juizados Especiais. Assim, a decisão “erga omnes” que terá efeito para a população de Maringá, também terá os 
efeitos aproveitados nas ações individuais que se tornarão execuções de sentença; 17) na hipótese de não serem suspensas as ações individuais, deve ser 
determinado o retorno dos autos para que seja deferida a produção de prova, pois, não foram observados os precedentes do STJ no tocante a aplicação de 
excludentes de responsabilidade civil em casos análogos a este (responsabilidade civil objetiva), inclusive envolvendo a Sanepar; 18) a decisão da Turma 
Recursal diverge dos precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, qual seja, a complexidade da prova pericial, que importaria na 
incompetência do Juizados para julgar a demanda-; 19) o colendo Superior Tribunal de Justiça tem admitido as excludentes de responsabilidade civil 
objetiva, nos casos de caso fortuito, força maior ou culpa exclusiva da vítima; 20) é indispensável a realização de instrução probatória para que a 
Reclamante possa comprovar a excludente de responsabilidade por caso fortuito ou força maior. Pugnou pela concessão de tutela de urgência para o fim de 
determinar a suspensão da ação indenizatória que deu origem a presente Reclamação e dos dias processos que tramitam perante o Poder Judiciário 
Paranaense que tenham por objeto a indenização decorrente da falta de água de Maringá em janeiro de 2016, pois, já objeto de discussão Ação Civil Pública 
nº 00003981- 72.2016.8.16.0190. Por fim, requereu a procedência da Reclamação para o fim de determinar a suspensão da ação indenizatória até o 
julgamento da Ação Civil Pública nº 00003981-72.2016.8.16.0190. Sucessivamente requer a cassação da decisão reclamada, determinando-se o retorno do 
processo ao Primeiro Grau para produção de prova pericial, de modo a possibilitar a comprovação da excludentes de responsabilidade. Em decisão inicial o 
então Relator à época, e. Des. Leonel Cunha, determinou a suspensão do feito até o julgamento IRDR 1.675.775-6 (mov. 1.12-RCL). Certificou-se a 
digitalização dos autos físicos e, ainda, que “em cumprimento a determinação contida no acórdão proferido no IRDR 0011523-95.2017.8.16.0000 (autos 
físicos: 1675776- 6) se encontram aguardando o julgamento da Ação Civil Pública nº 0003981-72.2016.8.16.0190. .-.-.-.-.-.-.-.- 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.- 
E, para que ninguém possa alegar ignorância, expede-se o presente edital, que terá publicidade legal e afixação no local de costume da sede deste Tribunal 
de Justiça do Estado do Paraná. O prazo deste edital inicia a partir da data de sua publicação -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.- 
Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, ao décimo sétimo dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três (17.05.2023).-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.- 
Eu Bel. Maurício Geraldo Socoloski, Chefe das Seções Cíveis e da Seção Criminal, mandei extrair. -.-.-.-.-.- 

Desembargador MARCO ANTONIO ANTONIASSI 
Relator 

EDITAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 049/2023 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada nos 
serviços de hospedagem no município de cascavel – pr para pacientes em 
tratamento fora do domicílio. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Entrega e abertura das propostas até às 08h15min do dia 28/07/2023, no site 
https://www.bnc.org.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 10 de julho de 2023. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 050/2023 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para contratação de pessoa jurídica para 
disponibilização de mão de obra de operador de motoniveladora e operador de 
retroescavadeira. 
Tipo de Licitação: Menor Valor Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 10h15min do dia 28/07/2023. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 11 de julho de 2023. 
 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Pregoeiro 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 122/2022 
 

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022-PMLS 
 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ADÃO KAPAZI 50253670934, inscrita no CNPJ nº 19.222.316/0001-56 , 
situada a Rua Nogueira do Amaral, nº 1200, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-140 
neste ato representada pelo Sr. ADÃO KAPAZI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 
502.536.709-34 e portador da cédula de identidade nº 3.615.975-8-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 134.090,00 (cento e trinta e quatro mil e noventa reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TELECOMUNICAÇÕES, QUE 
POSSUA OUTORGA DA ANATEL - AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, COM ABRANGÊNCIA NACIONAL, PARA 
ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DO GOVERNO MUNICIPAL E DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE LARANJEIRAS DO SUL, PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: TELEFONICA BRASIL S.A, inscrita no CNPJ nº 02.558.157/0001-62, situada a 
Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1376, Cidade Monções, São Paulo-SP, CEP 04.571-936, 
neste ato representada pelo Sr. FABIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF nº 267.221.148-56, e portador da cédula de identidade nº 27.638.106-3-SSP/SP, e 
pelo Sr. ALEX EDUARDO DE FREITAS, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 070.661.598-02, e 
portador da cédula de identidade nº 21.993.730-SSP/SP. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 20.998,08 (vinte mil, novecentos e noventa e oito reais e 
oito centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 11 de julho de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 221/2023 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
207/2023 datada de 27 de junho de 2023, devidamente publicada da página 09, 
Edição de n.º 4.173 de 28 de junho de 2023; que convocou candidata aprovada no 
Concurso Público Municipal n.º 001/2019 para o Cargo abaixo relacionado; que a 
referida candidata não compareceu em tempo hábil para assumir a vaga proposta, e 
assim sendo, abdicou dos direitos advindos do referido Certame de acordo com o 
Artigo 4.º da Portaria acima mencionada. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL – ADMINISTRATIVO 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Kamila Paulovski 35.ª Psicólogo 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 12 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
     PORTARIA N.º 222/2023. 
 
 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no 
Concurso Público Municipal de n.º 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 
22/04/2019, para assumir a vaga para o cargo a que foi aprovado. 
 
     2.º - O candidato deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria 1020, 
Centro, entre os dias 13 de julho a 26 de julho de 2023, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO:   PSICÓLOGO 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO GERAL 
Diego Zukovski Pereira 061028 37.º 
 
     3.º- O Candidato classificado deverá apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo 
com o Item 3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
 

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade; 
b) Cópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época 

já possuía 18 (dezoito) anos; 
c) Cópia autenticada do CPF; 
d) Cópia autenticada do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa 

de incorporação (se do sexo masculino); 
e) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
f) Cópia da Carteira de Trabalho (Identificação e do último contrato de trabalho, se houver); 
g) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se houver); 
h) Cópia do comprovante de residência; 
i) Duas fotos recentes e coloridas, tamanho 3X4; 
j) Cópia autenticada dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o Cargo, 

conforme discriminado no Edital; 
k) Declaração de bens; 
l) Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública, e sobre 

recebimento de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 

não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício da função pública; 
n) Exame médico admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 

Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 12 de 
julho de 2023. 
 
 

 
Jonatas Felisberto da Silva 

Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

DECRETO N.º 091/2023 
  

 

SÚMULA: Torna sem efeito o Decreto nº 
085/2023, que nomeia servidor 
para exercer cargo efetivo. 

 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 
Artigo 1º. TORNAR SEM EFEITO o Decreto Nº 085/2023, que nomeia IVANIR 

CLAUDIA PAVIANI para exercer o Cargo Provimento efetivo de Contador, em razão 

do pedido de desistência protocolado junto a Secretaria de Planejamento Contábil e 

Gestão de Recursos Humanos. 

Artigo 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 12 de julho de 2023. 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 092/2023 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear a Sra. CANDIDA MIRELA AIRES DE OLIVEIRA, Portadora 
do RG 9.394.804-1 e inscrita no CPF 050.850.019-23, aprovada no Concurso Publico 
Municipal 001/2020, Homologado pelo Edital Nº 19/2021, e convocado pelo Edital 
058/2023, para ocupar o cargo em Provimento Efetivo de ASSISTENTE SOCIAL I 
 
Artigo 2º - Conforme disposto no Art. 24 da lei nº 33/1993 o candidato tem um prazo 
máximo de 30 (trinta) dia para tomar posse, sob pena de decadência do direito à vaga. 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 12 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N ID A  B RA S Í LI A ,  551  –  FO N E :  ( 4 6 )  3 55 3 -1 48 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 117/2023 
DATA: 12/07/2023 

 
 

Súmula: Concede  Licença  ao servidor     
que abaixo menciona.  

     
      
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei em especial a Lei 
nº.608/2013 de 06/11/2013 e  Lei nº. 775/2018, em seu Art. 1º, §3º.  
 

R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Especial de 03 (três) meses ao servidor 
abaixo relacionado: 
 

SERVIDORA PERÍODO AQUISITIVO 
9461 – PAULO CEZAR CADINI 18/05/2015 à 18/05/2020 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 14/07/2023. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 12 DE JULHO DE 2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N ID A  B RA S Í LI A ,  551  -  FO N E  -  FA X  ( 4 6 )  35 53 - 14 84  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 118/2023 
DATA: 12/07/2023 

 
 

Súmula:  Exonera a pedido, servidora.  
 
        
 O Prefeito Municipal de Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná,    no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. – EXONERAR, a pedido, a servidora PAULA EMANUELLE 
PORTES (59638), ocupante de cargo de provimento efetivo de 
FARMACEUTICA. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 12 DE JULHO DE 2023. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal   
     
 

 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023/PMEAI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU/PR, 
ATÉ O ATERRO SANITÁRIO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, COM EQUIPE 
COMPOSTA DE 01 (UM) MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO, 02 (DOIS) COLETORES 
(GARI) E 01 (UM) CAMINHÃO COMPACTADOR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item: 
 
Empresa JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA – ME, CNPJ/MF nº 16.584.481/0001-60, 
da cidade de Balsa Nova/PR, vencedora no item 01 com o valor total global de R$ 462.708,00 
(quatrocentos e sessenta e dois mil, setecentos e oito reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 11 de julho de 2023. 
 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

SAMAE - PORTO BARREIRO - PARANÁ
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE ÁGUA E ESGOTO

Rua das Camélias, 800 - Centro. CEP 85.345-000
CNPJ 02.936.023/0001-38 - Fone/Fax (042) 3661

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº. 03/2023-SAMAE

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto do Município de Porto 
Barreiro, Estado do Paraná, por meio do Pregoeiro , tendo em vista o disposto 
na Lei  Federal  nº.  10.520/2002, Lei  Complementar nº.  147/2014, Lei  
Complementar Munic ipal 06/2014, Decreto Federal 3.555/2000, torna público 
que real izará às 09h00min (nove) horas do dia 26 de julho de 2023, na sede da 
Prefeitura Municipal ,  s ituada a Rua das Camélias ,  900,  Centro,  fone (42)  3661-
1010, l ic itação na modal idade Pregão Presencial (SRP) nº. 03/2023-SAMAE, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ANÁLISES 
FÍSICO/QUÍMICO E MICROBIOLÓGICAS EM ÁGUA PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DO SAMAE .

O Edital  e seus anexos poderão ser ret irados na s ede da Prefeitura 
Municipal ,  Rua das Camélias , 900 – Centro – Porto Barreiro – PR,  junto a 
Divisão de Licitação ou no e-mai l:  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br .

Porto Barreiro-PR, 12 de julho de 2023.

Ronaldo de Matos
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO - PARANÁ
Rua das Camélias, 900 – Centro – CEP 85.345-000.
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

Convocação da Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional (SAN))

DECRETO Nº 082/2023
De 12 de julho de 2023.

EMENTA: Convoca a III Conferência 

Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional.

O Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, Sr. 

Emanoel Vanderlei Volf f , no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho de Segurança Alimentar e 

Nutricional do Paraná – CONSEA/PR;

DECRETA: 

Art. 1.º Fica convocada a III Conferência Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional, a ser realizada na cidade de Porto 

Barreiro, no dia 18 de julho de 2023, às 13 horas, no Auditório da 

Prefeitura Municipal de Porto Barreiro/PR, localizado na rua das 

Camélias, n°900, centro.

Art. 2.º A III Conferência de Segurança Alimentar e 
Nutricional tem o objetivo de:

I – Estabelecer compromissos para efetivar o direito humano à 
alimentação adequada e saudável;

II – Promover a soberania alimentar por meio da 
implementação da Polít ica e do Sistema de Segurança Alimentar e 
Nutricional – SISAN;

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO - PARANÁ
Rua das Camélias, 900 – Centro – CEP 85.345-000.
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

Art. 3o A realização da III Conferência Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional é condição para a participação de 
delegados na Conferência Regional de Segurança Alimentar e 
Nutricional.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro-PR, 

12 de julho de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:6441041294
9

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.07.12 
08:57:55 -03'00'

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro .pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

D E C R E T O  N º 0 8 3 / 2 0 2 3
De 12 de julho de 2023

Ementa: Exonera a pedido servidora ocupante 

de cargo efetivo.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal 

de Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Art. 1º. Fica por este instrumento exonerada a pedido, a Srª

GEISIANE CRISTINA NUNES CASTRO, portadora do RG nº

12.602.344-8, do cargo efetivo de PROFESSORA, a contar desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 12 de julho de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.07.12 
09:00:58 -03'00'

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

DECRETO Nº 084/2023.
De 12 de julho de 2023.

Ementa: Dispõem sobre o lançamento 

do imposto predial e territorial urbano –

IPTU e taxa de verif icação de 

funcionamento regular – TVFR, para o 

exercício f inanceiro de 2023.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º . Ficam estabelecidas as seguintes datas para o 

pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e Taxa de 

verif icação de Funcionamento Regular – TVFR, referente ao 

exercício de 2023.

I – Imposto Predial e Terri torial Urbano – IPTU

a) para pagamento em parcela única:

- até a data de 15/08/2023, com 15% de desconto.

b) para pagamento em cinco parcelas consecutivas:

- 1ª parcela até 15/08/2023

- 2ª parcela até 15/09/2023

- 3ª parcela até 15/10/2023

- 4ª parcela até 15/11/2023

- 5ª parcela até 15/12/2023

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

por to@por tobarre iro.pr.gov.br

Município de Porto Barreiro.

II – A Taxa de Verif icação de Funcionamento Regular 

para o exercício de 2023 será paga em parcela única, com 

vencimento na data de 15/09/2023.

Parágrafo Único – O não recolhimento dos tributos nas 

datas previstas no Art.  1º Inciso I e II deste decreto sujeitará o 

contribuinte às penalidades previstas na Lei nº. 592/2019, que 

inst itui o Código Tributário Municipal.

Art. 2º . Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Revogam-se as disposições em contrário em especial no 

que diz respeito ao Decreto nº 077/2023 de 21 de junho de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do

Paraná, em 12 de julho de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.07.12 
14:16:26 -03'00'

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2023 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 040/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 04 de julho de 2023, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do dia 
29/06/2023, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: METALÚRGICA SILLOTT LTDA CNPJ Nº 42.531.033/0001-08 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 
ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS 

(COM INSTALAÇÃO) 
UN 2,00 FITNESS 2.300,00 4.600,00 

002 ESQUI (COM INSTALAÇÃO) UN 2,00 FITNESS 2.300,00 4.600,00 

003 
MULTIEXERCITADOR COM SEIS 

FUNÇÕES (COM INSTALAÇÃO) 
UN 2,00 FITNESS 5.350,00 10.700,00 

004 
PRESSÃO DE PERNAS DUPLA (COM 

INSTALAÇÃO) 
UN 2,00 FITNESS 2.350,00 4.700,00 

005 
ROTAÇÃO VERTICAL COM DUPLA 

DIAGONAL (COM INSTALAÇÃO) 
UN 2,00 FITNESS 1.820,00 3.640,00 

006 
SIMULADOR DE CAMINHADA (COM 

INSTALAÇÃO) 
UN 2,00 FITNESS 2.150,00 4.300,00 

007 
SIMULADOR DE CAVALGADA (COM 

INSTALAÇÃO) 
UN 2,00 FITNESS 1.850,00 3.700,00 

008 
SIMULADOR DE ESCADAS (COM 

INSTALAÇÃO) 
UN 2,00 FITNESS 2.200,00 4.400,00 

009 
SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL 

(COM INSTALAÇÃO) 
UN 2,00 FITNESS 2.200,00 4.400,00 

010 SURF DUPLO (COM INSTALAÇÃO) UN 2,00 FITNESS 2.150,00 4.300,00 

Marquinho/PR, em 04 de Julho de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal
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AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2023 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 041/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 04 de julho de 2023, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do dia 
28/06/2023, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: CV MOBILIARIOS URBANOS LTDA CNPJ Nº 42.215.097/0001-08 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 

LIXEIRA QUADRADA COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 62L, EM 
MADEIRA PLASTICA MAÇIÇA, COM 
TAMPA E SUPORTE DE AÇO 
CARBONO, SUPORTE COM ALTURA 
MÍNIMA DE 100CM, COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA. 

UN 30,00 PRÓPRIA 940,00 28.200,00 

002 

LIXEIRA QUADRADA DUPLA COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA CADA 
LIXIERA DE 62L EM MADEIRA 
PLASTICA MAÇIÇA, COM TAMPA E 
SUPORTE DE AÇO CARBONO, 
SUPORTE COM ALTURA MÍNIMA DE 
100CM, COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA. 

UN 30,00 PROPRIA 1.850,00 55.500,00 

Marquinho/PR, em 04 de Julho de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2023 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 049/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 05 de junho de 2023, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do 
dia 04/07/2023, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: MERCADO PREGUINHOS LTDA - EPP CNPJ Nº 07.166.975/0001-33 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 ABACAXI IN NATURA UN 200,00 PEROLA 8,75 1.750,00 

002 ABOBRINHA VERDE COM 
COR E CHEIRO NATURAL KG 200,00 IN NATURA 6,30 1.260,00 

004 

ADOÇANTE DIETÉTICO 
LÍQUIDO, SACARINA SÓDICA 
E CICLAMATO DE SÓDIO 
ACONDICIONADO EM 
FRASCO DE PLÁSTICO COM 
100ML. VALIDADE: MÍNIMA 
DE 4 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

U 10,00 ZERO CAL 6,30 63,00 

005 

ALFACE - SEREM FRESCAS 
E SÃS ESTAREM INTEIRAS, 
LIMPAS E LIVRES DE 
UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, TEREM 
ATINGIDO O GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETA DO 
TAMANHO, PARA FINS 
COMERCIAIS, TEREM 
ATINGIDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, NÃO 
ESTAREM GOLPEADAS E 
DANIFICADAS POR 
QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 
OU BIOLÓGICA, ACIMA DE 
5% E QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA. A POLPA E O 
PEDÚNCULO (QUANDO 
HOUVER) DEVERÃO SE 
APRESENTAR INTACTOS E 
FIRMES, ESTIVER ISENTAS 
DE: SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, PARASITOS, 
LARVAS E OUTROS 
ANIMAIS, NOS PRODUTOS E 

KG 100,00 IN NATURA 6,90 690,00 

NAS EMBALAGENS, 
UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, ODOR E SABOR 
ESTRANHOS, 
ENFERMIDADES 

006 

ALHO IN NATURA- 
CARACTERÍSTICAS: SEREM 
FRESCAS E SÃS ESTAREM 
INTEIRAS, LIMPAS E LIVRES 
DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, TEREM 
ATINGIDO O GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETA DO 
TAMANHO, PARA FINS 
COMERCIAIS, TEREM 
ATINGIDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, NÃO 
ESTAREM GOLPEADAS E 
DANIFICADAS POR 
QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 
OU BIOLÓGICA, 
APRESENTAR INTACTOS E 
FIRMES, ESTIVER ISENTAS 
DE: SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, PARASITOS, 
LARVAS E OUTROS 
ANIMAIS, NOS PRODUTOS E 
NAS EMBALAGENS, 
UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, ODOR E SABOR 
ESTRANHOS, 
ENFERMIDADES. 

KG 50,00 IN NATURA 29,75 1.487,50 

008 

ARROZ INTEGRAL TIPO 1-1ª 
QUALIDADE, GRÃOS 
INTEIROS ISENTO DE 
SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS, COR, ODOR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, 
O PRODUTO NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR-SE 
EMPAPADO APÓS O 
PREPARO ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO 
CONTENDO 01 QUILO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 05 
MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. 

PCT 30,00 URBANO 8,30 249,00 

010 

AVEIA EM FLOCOS MÉDIOS 
250G. DEVE APRESENTAR 
COLORAÇÃO CLARA E 
GRÂNULOS SOLTOS, OU 

PCT 50,00 ZAELI 9,60 480,00 

SEJA, SEM SINAIS DE 
UMIDADE. RÓTULO COM 
INDICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRODUTO, 
PESO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS 
NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
LIVRE DE INSETOS, 
FUNGOS E MATÉRIA 
TERROSA. REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE 

011 

BANANA - TAMANHO DE 
MÉDIO A GRANDE FRUTO 
FRESCO, COM AS PENCAS 
TENDO ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO DO TAMANHO 
ESPECIFICADO, COM 
AROMA, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DA 
ESPÉCIE/VARIEDADE, 
DEVERÁ APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO, NÃO 
SERÃO ACEITOS DEFEITOS 
GRAVES DE NATUREZA 
FISIOLÓGICAS E 
MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE 
AFETEM SUA QUALIDADE E 
ASPECTO, COM A CASCA E 
POLPA INTACTAS E FIRMES, 
DEVERÁ ESTAR AINDA 
PARA MADURAR E SER 
ACONDICIONADAS EM 
CAIXAS PLÁSTICAS 
PADRÃO. 

KG 2.600,00 CATURRA 5,60 14.560,00 

012 

BANHA DE PORCO SEM 
CONSERVANTES. 100% 
NATURAL. EMBALADA EM 
RECIPIENTE DE 1KG 
PLÁSTICO, ATÓXICO. 
CONTER RÓTULO COM 
PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

U 50,00 CASCATINHA 21,75 1.087,50 

013 

BATATA INGLESA LIMITES 
MÁXIMOS DE DEFEITOS: 
QUALQUER LESÃO, NÃO 
IMPORTANDO A ORIGEM, 
QUE EXPONHA OU ATINJA A 
POLPA DA RAIZ, PODENDO 
OU NÃO ESTAR 

KG 450,00 IN NATURA 6,50 2.925,00 

CICATRIZADA, DEFICIÊNCIA 
DE BORO, RACHADURA 
MECÂNICA, PRAGA, RAIZ 
COM DESIDRATAÇÃO 
CARACTERIZADA POR 
FLACIDEZ, DANO 
PATOLÓGICO E OU 
FISIOLÓGICO QUE LEVA À 
DECOMPOSIÇÃO, 
DESINTEGRAÇÃO OU 
FERMENTAÇÃO EM 
QUALQUER GRAU, RAÍZES 
MUITO GRANDES COLHIDAS 
TARDIAMENTE E QUE 
PODEM APRESENTAR-SE 
FIBROSAS, A PARTE 
TUBEROSA PODERÁ SER 
EM FORMATO: CILÍNDRICO, 
ELÍPTICO, ESFÉRICO E 
ELÍPTICO OU 
TRANSVERSO/ACHATADO, 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADO EM 
CAIXAS PLÁSTICAS 
PADRÃO. 

014 
BEBIDA LACTEA PCT 1 LT 
(TIPO IOGURTE) SABORES 
DIVERSOS 

UN 3.000,00 SANTA 
CLARA 8,90 26.700,00 

015 

BEBIDA LACTEA SEM 
LACTOSE PCT 1 LT (TIPO 
IOGURTE) SABORES 
DIVERSOS 

UN 300,00 SANTA 
CLARA 5,55 1.665,00 

016 

BETERRABA VERMELHA - 
TAMANHO: MAIOR OU IGUAL 
A 50 MM E MENOR QUE 90 
MM A PARTE TUBEROSA DA 
BETERRABA PODERÁ SER 
EM FORMATO: CILÍNDRICO, 
ELÍPTICO, ESFÉRICO E 
ELÍPTICO OU 
TRANSVERSO/ACHATADO, 
LIMITES MÁXIMOS DE 
DEFEITOS: QUALQUER 
LESÃO, NÃO IMPORTANDO 
A ORIGEM, QUE EXPONHA 
OU ATINJA A POLPA DA 
RAIZ, PODENDO OU NÃO 
ESTAR CICATRIZADA, 
DEFICIÊNCIA DE BORO, 
RACHADURA MECÂNICA, 
PRAGA, RAIZ COM 
DESIDRATAÇÃO 
CARACTERIZADA POR 
FLACIDEZ, DANO 
PATOLÓGICO E OU 
FISIOLÓGICO QUE LEVA À 
DECOMPOSIÇÃO, 
DESINTEGRAÇÃO OU 
FERMENTAÇÃO EM 
QUALQUER GRAU, RAÍZES 
MUITO GRANDES COLHIDAS 

KG 400,00 IN NATURA 4,85 1.940,00 

TARDIAMENTE E QUE 
PODEM APRESENTAR-SE 
FIBROSAS, A PARTE 
TUBEROSA DA BETERRABA 
PODERÁ SER EM FORMATO: 
CILÍNDRICO, ELÍPTICO, 
ESFÉRICO E ELÍPTICO OU 
TRANSVERSO/ACHATADO, 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADO EM 
CAIXAS PLÁSTICAS 
PADRÃO. 

021 BISCOITO SALGADO TIPO 
PCT C/ 370GR INTEGRAL U 100,00 PARATI 8,50 850,00 

023 

CAFÉ 500GR 
CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: CAFÉ TORRADO, 
MOÍDO, EMBALADO A 
VÁCUO, COM 100% DE 
PUREZA. NÃO DEVE 
APRESENTAR SUJIDADE, 
UMIDADE, RENDIMENTO 
INSATISFATÓRIO, 
MISTURAS E PESO 
INSATISFATÓRIO, SABOR 
NÃO CARACTERÍSTICO. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
INTACTA, ACONDICIONADA 
EM PACOTES DE ATÉ 1KG. À 
VÁCUO. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. A 
ROTULAGEM DEVE CONTER 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E/OU 
MARCA, INGREDIENTES, 
DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E ATENDER 
AS EXIGÊNCIAS ANVISA. 
APRESENTAR SELO DE 
PUREZA ABIC 

U 400,00 COAMO 19,90 7.960,00 

024 CANELA EM PAU PCT 10G UN 100,00 ASTRAL 4,15 415,00 
025 CANELA EM PÓ PCT 10GR U 100,00 ASTRAL 3,85 385,00 

026 

CANJICA BRANCA 500G 
CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: CANJICA DE 
MILHO BRANCO TIPO 1, 
CONTENDO 80% DE GRÃOS 
INTEIROS, PREPARADOS 
COM MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS, LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS, 
PARASITOS E DE DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS COM 
NO MÁXIMO DE 15% DE 
UMIDADE. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

PCT 400,00 GERIBA 8,45 3.380,00 

028 

CARNE BOVINA MOÍDA 
CORTE POSTA VERMELHA 
MOÍDO MAGRO SEM 
GORDURA E SEBO 
(SEPARADA EM PCTS C/ 
3KG) TIPO CONGELADA, 
PRODUTO DE 1ª 
QUALIDADE, CARNE LIMPA 
SEM GORDURA E 
SIMILARES, EMBALAGENS 
QUE CONTENHAM 
ESPECIFICADOS O LOCAL 
DE ORIGEM DO PRODUTO, 
PESO, DATA DE 
EMBALAGEM E DATA DE 
VENCIMENTO 

KG 1.000,00 FRIGODASKO 32,50 32.500,00 

029 

CARNE BOVINA MUSCULO 
APARADA, EM CUBOS OU 
ISCAS TIPO CONGELADA 
EMBALAGENS DE SACOS DE 
POLIETILENO 
TRANSPARENTE DE NO 
MÁXIMO 3KG QUE 
CONTENHAM 
ESPECIFICADOS O LOCAL 
DE ORIGEM DO PRODUTO, 
PESO, DATA DE 
EMBALAGEM E DATA DE 
VENCIMENTO 

KG 1.000,00 FRIGODASKO 31,90 31.900,00 

031 

CEBOLA IN NATURA 
TAMANHO DE MÉDIO A 
GRANDE TENDO ATINGIDO 
O GRAU MÁXIMO DO 
TAMANHO ESPECIFICADO, 
COM AROMA, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DA 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO, NÃO 
SERÃO ACEITOS DEFEITOS 
GRAVES DE NATUREZA 
FISIOLÓGICAS E 
MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE 
AFETEM SUA QUALIDADE E 
ASPECTO, COM A CASCA E 
POLPA INTACTAS E FIRMES, 
DEVERÁ ESTAR AINDA 
PARA MADURAR E SER 
ACONDICIONADAS EM 
CAIXAS PLÁSTICAS 
PADRÃO. 

KG 260,00 IN NATURA 6,85 1.781,00 

032 

CENOURA IN NATURA, 
TAMANHO DE MÉDIO A 
GRANDE TENDO ATINGIDO 
O GRAU MÁXIMO DO 
TAMANHO ESPECIFICADO, 
COM AROMA, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DA 

KG 390,00 IN NATURA 5,55 2.164,50 

ESPÉCIE/VARIEDADE, 
DEVERÁ APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO, NÃO 
SERÃO ACEITOS DEFEITOS 
GRAVES DE NATUREZA 
FISIOLÓGICAS E 
MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE 
AFETEM SUA QUALIDADE E 
ASPECTO, COM A CASCA E 
POLPA INTACTAS E FIRMES, 
DEVERÁ ESTAR AINDA 
PARA MADURAR E SER 
ACONDICIONADAS EM 
CAIXAS PLÁSTICAS 
PADRÃO. 

035 COLORAU EM PÓ PCT C/ NO 
MINIMO 500GR UN 10,00 ASTRAL 11,10 111,00 

036 
CORANTE EM PÓ 
COMESTÍVEL PACOTE DE 
12GR 

UN 50,00 ASTRAL 9,65 482,50 

038 CRAVO DA ÍNDIA PCT 50GR U 30,00 ASTRAL 6,75 202,50 

040 

ERVILHA 200GR 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
INTACTA, EM LATAS DE 
FLANDRES NÃO 
APRESENTANDO 
FERRUGEM, 
AMASSAMENTO, 
VAZAMENTO, 
ABAULAMENTO OU 
EMBALAGEM TETRA BRIK 
ASSÉPTIC. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 9 
MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. A 
ROTULAGEM DEVE LOTE E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. 
FORMAÇÕES: NOME E/OU 
MARCA, INGREDIENTES, 
DATA DE VALIDADE, 

UN 300,00 OLE 4,90 1.470,00 

044 

FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL OU DE PRIMEIRA 
5KG, CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS TIPO 1. DEVE 
SER FABRICADA A PARTIR 
DE GRÃOS DE TRIGO SÃOS 
E LIMPOS, ISENTOS DE 
MATÉRIA TERROSA E EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. NÃO 
PODERÁ ESTAR ÚMIDA, 
FERMENTADA, NEM 
RANÇOSA. ESPECIFICIDADE 

UN 60,00 TRIGOSSEL 22,20 1.332,00 

DE USO: PREPARO DE PÃES 
CASEIROS DIVERSOS, 
BOLOS E BISCOITOS. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR COR 
ESCURA OU MISTURA COM 
OUTRAS FARINHAS, 
FORMAÇÃO DE GRUMOS 
(UMIDADE), RESÍDUOS OU 
IMPUREZAS, NEM 
RENDIMENTO 
INSATISFATÓRIO. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
INTACTA, ACONDICIONADA 
EM PACOTES, ATÓXICA, 
BEM VEDADA, CONTENDO 
5KG. PRAZO DE VALIDADE: 
MÍNIMO DE 3 MESES A 
PARTIR DA MARCA, 
INGREDIENTES, DATA DE 
VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS.ÇÕES: NOME 
E/OU 

046 FERMENTO EM PÓ QUIMICO 
PCT250 GR UN 30,00 ROYAL 9,70 291,00 

047 

LARANJA IN NATURA 
TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE FRUTO FRESCO, 
COM AROMA, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DA 
ESPÉCIE/VARIEDADE, 
DEVERÁ APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO, NÃO 
SERÃO ACEITOS DEFEITOS 
GRAVES DE NATUREZA 
FITOSSANITÁRIA, 
FISIOLÓGICAS E 
MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE 
AFETEM SUA QUALIDADE E 
ASPECTO, COM A CASCA E 
POLPA INTACTAS E FIRMES, 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADO EM 
CAIXAS PLÁSTICAS 
PADRÃO. 

KG 1.000,00 IN NATURA 5,15 5.150,00 

049 

LEITE SEM LACTOSE UHT 1 
LITRO, CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: TEOR 
DE GORDURA MÍNIMA DE 
3%. ACONDICIONADA EM 
CAIXA CARTONADA E 
ALUMINIZADA (TETRA BRIK 

UN 300,00 SANTA 
CLARA 8,10 2.430,00 

ASEPTIC), CONTENDO 
1000ML. VALIDADE MÍNIMA 
DE 03 MESES CONTADOS A 
PARTIR DO RECEBIMENTO 
DO PRODUTO, DEMAIS 
CONDIÇÕES DE ACORDO 
COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS 
VIGENTES (ANVISA, SIF E 
OUTRAS). 

051 

MAÇA IN NATURA, 
TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE, FRUTO FRESCO, 
COM AROMA, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DA 
ESPÉCIE/VARIEDADE, 
DEVERÁ APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO, NÃO SERÃO 
ACEITOS DEFEITOS 
GRAVES DE NATUREZA 
FITOSSANITÁRIA, 
FISIOLÓGICAS E 
MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE 
AFETEM SUA QUALIDADE E 
ASPECTO, COM A CASCA E 
POLPA INTACTAS E FIRMES, 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADO EM 
CAIXAS PLÁSTICAS 
PADRÃO. 

KG 2.600,00 IN NATURA 10,00 26.000,00 

052 

MACARRÃO INTEGRAL 
CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: FARINHA DE T 
MACARRÃO INTEGRAL 
CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: FARINHA DE 
TRIGO INTEGRAL, RICO EM 
FIBRAS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, RESISTENTE, 
VEDADA, CONTENDO DE 500 
GRAMAS. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES.RIGO INTEGRAL, 

U 50,00 GALO 8,25 412,50 

054 

MACARRÃO PARA SOPA 
TIPO CONCHINHA 500GR 
CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: MACARRÃO DE 
SEMOLINA E VITAMINAS. 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
SUJIDADES, BOLOR, 
MANCHAS OU FRAGILIDADE 
À PRESSÃO DOS DEDOS. AS 
MASSAS ALIMENTÍCIAS AO 
SEREM POSTAS NA ÁGUA 
NÃO DEVEM PODERÁ 
APRESENTAR TEXTURA OU 
CONSISTÊNCIA DE 
EMPAPAMENTO. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

UN 180,00 GALO 7,25 1.305,00 

INTACTA, ACONDICIONADA 
EM PACOTES DE PAPEL 
MULTIFOLIADO, BEM 
VEDADO. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. A 
ROTULAGEM DEVE CONTER 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E/OU 
MARCA, INGREDIENTES, 
DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. 

057 

MAMÃO IN NATURA, 
TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE, FRUTO FRESCO, 
COM AROMA, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DA 
ESPÉCIE/VARIEDADE, 
DEVERÁ APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO, NÃO 
SERÃO ACEITOS DEFEITOS 
GRAVES DE NATUREZA 
FITOSSANITÁRIA, 
FISIOLÓGICAS E 
MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE 
AFETEM SUA QUALIDADE E 
ASPECTO, COM A CASCA E 
POLPA INTACTAS E FIRMES, 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADO EM 
CAIXAS PLÁSTICAS 
PADRÃO. 

KG 2.000,00 IN NATURA 15,20 30.400,00 

061 

MILHO VERDE 200 GR 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
INTACTA, EM LATAS DE 
FLANDRES NÃO 
APRESENTANDO 
FERRUGEM, 
AMASSAMENTO, 
VAZAMENTO, 
ABAULAMENTO OU 
EMBALAGEM TETRA BRIK 
ASSÉPTIC. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 9 
MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. A 
ROTULAGEM DEVE CONTER 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E/OU 
MARCA, INGREDIENTES, 
DATA DE VALIDADE, LOTE E 

UN 300,00 OLE 5,00 1.500,00 

INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. 

063 OVOS DE GALINHA DZ 390,00 CANTU 12,10 4.719,00 

064 PÃO FRANCÊS INTEGRAL 
UND. 50 G KG 2.600,00 FORNELO 14,00 36.400,00 

065 PÃO FRANCÊS UND. 50 G KG 2.600,00 FORNELO 13,75 35.750,00 

067 

REPOLHO IN NATURA 
TENDO NO MÍNIMO 300 
GRAMAS CADA UNIDADE, 
TAMANHO REPOLHO IN 
NATURA TENDO NO MÍNIMO 
300 GRAMAS CADA 
UNIDADE TAMANHO 
GRANDE EQUIVALENTE A 18 
CM DE DIÂMETRO DEVEM 
SER FRESCOS, TEREM 
ATINGIDO O GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETA DO 
TAMANHO COM GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO SEREM 
COLHIDOS 
CUIDADOSAMENTE E NÃO 
ESTAREM GOLPEADOS E 
DANIFICADOS POR 
QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 
OU BIOLÓGICA QUE 
AFETEM SUA APARÊNCIA 
AS 
FOLHAS/INFLORESCÊNCIAS 
DEVERÃO SE APRESENTAR 
INTACTAS E FIRMES, COM 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA, 
PARASITOS, LARVAS E 
OUTROS ANIMAIS, UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, ODOR 
E SABOR ESTRANHOS, 
ENFERMIDADES DEVERÃO 
ESTAR ACONDICIONADO 
EM CAIXAS PLÁSTICAS 
PADRÃO. 

KG 500,00 IN NATURA 2,99 1.495,00 

070 TEMPERO LOURO - PCT 5GR UN 30,00 ASTRAL 3,15 94,50 

071 TEMPERO MANJERICÃO 
DESIDRATADO PCT 50GR U 20,00 ASTRAL 6,50 130,00 

072 TEMPERO ORÉGANO PCT 
200 GRS UN 20,00 ASTRAL 13,85 277,00 

073 
TEMPERO PIMENTA DO 
REINO DESIDRATADA PCT 
50GR 

U 20,00 ASTRAL 7,25 145,00 

074 TOMATE IN NATURA KG 650,00 IN NATURA 8,25 5.362,50 

075 

VINAGRE 900ML, 
CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: FERMENTADO 
ACÉTICO DE ÁLCOOL, 
ACIDEZ 4%, EMBALAGEM: 
DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM 
GARRAFAS PLÁSTICAS 
RESISTENTES, CONTENDO 
900 ML. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 12 
MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. A 
ROTULAGEM DEVE CONTER 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E/OU 
MARCA, INGREDIENTES, 
DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. 

UN 100,00 CHEMIM 3,20 320,00 

TOTAL DOS ITENS 291.972,00 
 

FORNECEDOR: IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI - ME CNPJ Nº 26.655.261/0001-33 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

003 

AÇÚCAR CRISTAL 5 KG 
CARACTERÍSTICA 
TÉCNICAS: PRODUTO 
PROCESSADO DA CANA-DE-
AÇÚCAR. NÃO DEVE 
APRESENTAR SUJIDADE, 
UMIDADE, BOLOR, 
RENDIMENTO 
INSATISFATÓRIO, 
COLORAÇÃO E MISTURAS E 
PESO INSATISFATÓRIO 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
INTACTA, EM POLIETILENO 
LEITOSO OU 
TRANSPARENTE, ATÓXICA. 
PRAZO DE VALIDADE: 
MÍNIMO DE 9 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA A ROTULAGEM 
DEVE CONTER NO MÍNIMO 
AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E/OU 
MARCA, INGREDIENTES, 
DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. 

PCT 500,00 CERTANO 22,25 11.125,00 

007 

AMIDO DE MILHO 1KG 
CARACTERÍSTICA 
TÉCNICAS: PRODUTO 
AMILÁCEO EXTRAÍDO DE 
MILHO. DEVE SER 
FABRICADAS A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS 
PRODUZIR LIGEIRA 
CREPITAÇÃO QUANDO 

CX 100,00 KITAL 11,25 1.125,00 

COMPRIMIDO ENTRE OS 
DEDOS. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR ÇO. DEVE 
RESÍDUO OU IMPUREZAS, 
BOLOR OU CHEIRO NÃO 
CARACTERÍSTICO. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
INTACTA, VEDADA, 
ACONDICIONADA EM 
SACOS PLÁSTICOS 
REFORÇADOS OU CAIXAS, 
COM PESO LIQUID. PRAZO 
DE VALIDADE: MÍNIMO DE 9 
MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. A 
ROTULAGEM DEVE CONTER 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E/OU 
MARCA, INGREDIENTES, 
DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. 

009 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 
I 5 KG, CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: GRUPO: GRÃOS 
DISFORMES, PERCENTUAIS 
DE IMPUREZAS ACIMA DE 
5% (GRÃOS QUEIMADOS, 
PEDRAS, CASCAS E 
SENTAR CARUNCHOS), 
CHEIRO FORTE, INTENSO E 
NÃO CARACTERÍSTICO, 
PREPARAÇÃO DIETÉTICA 
FINAL INADEQUADA–
EMPAPAMENTO. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
INTACTA, EM POLIETILENO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO. 
PRAZO DE VALIDADE: 
MÍNIMO DE 9 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A ROTULAGEM 
DEVE CONTER NO MÍNIMO 
AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E/OU 
MARCA, INGREDIENTES, 
DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. 

PCT 300,00 SABOR SUL 23,90 7.170,00 

017 
BISCOITO DOCE SABOR 
LEITE SEM RECHEIO PCT C/ 
NO MINIMO 370G 

UN 1.300,00 PICCININI 7,80 10.140,00 

018 
BISCOITO DOCE TIPO 
MAISENA PCT C/ NO MINIMO 
370G 

UN 1.300,00 PICCININI 7,80 10.140,00 

019 BISCOITO MARIA PCT C/ NO 
MINIMO 370GR UN 1.300,00 PICCININI 7,10 9.230,00 

020 
BISCOITO SALGADO TIPO 
CREAN CRACKER PCT C/ NO 
370GR 

UN 1.300,00 PICCININI 6,70 8.710,00 

022 

CACAU EM PÓ. 
APRESENTANDO COR, 
CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. ZERO 
AÇÚCAR. ISENTO DE 
TRAÇOS DE LEITE, 
LACTOSE E GLÚTEN. 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO 
E NÚMERO DO REGISTRO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM 
DE 400 A 500 G 

PCT 100,00 APTI 49,00 4.900,00 

027 

CANJIQUINHA 1 KG 
CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: GRÃOS DE 
MILHO AMARELO, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS COM 
AUSÊNCIA DE UMIDADE, 
FERMENTAÇÃO, RANÇO, 
ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM EM SACOS 
PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E 
ATÓXICOS, LIMPOS NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES 
QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, 
ACONDICIONADOS EM 
FARDOS LACRADOS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. 
O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 

PCT 400,00 KITAL 6,60 2.640,00 

030 

CARNE SUINA PERNIL 
TRASEIRO SEM OSSO SEM 
PELE SEM EXCESSO DE 
GORDURA CORTADA EM 

KG 1.000,00 
CASA DE 
CARNES 

DOIS 
19,90 19.900,00 

CUBOS TIPO RESFRIADA. 
EMBALAGENS DE SACOS DE 
POLIETILENO 
TRANSPARENTE, DE NO 
MÁXIMO 3KG, 
ESPECIFICADOS O LOCAL 
DE ORIGEM DO PRODUTO, 
PESO, DATA DE 
EMBALAGEM E DATA DE 
VENCIMENTO 

033 
CEREAL MATINAL DE MILHO 
SEM AÇÚCAR EMB. COM NO 
MINIMO 2 KG 

PCT 400,00 ALCAFOODS 53,40 21.360,00 

034 

CHÁ EM SAQUINHOS 
(CAIXA) VÁRIOS 
SABORES:(HORTELÃ, 
CAMOMILA, ERVA-DOCE, 
CIDREIRA). 

CX 1.500,00 DAS 5 4,90 7.350,00 

037 

COXA E SOBRECOXA DE 
FRANGO PRODUTO DE 
QUALIDADE CONGELADA 
EM EMBALAGENS QUE 
CONTENHAM 
ESPECIFICADOS O LOCAL 
DE ORIGEM DO PRODUTO, 
PESO, DATA DE 
EMBALAGEM E DATA DE 
VENCIMENTO 

KG 1.200,00 COPACOL 12,90 15.480,00 

039 

DOCE DE FRUTA 1KG, 
SABORES: MORANGO, UVA, 
GOIABA, BANANA, 
PÊSSEGO, MAÇÃ OU 
ABOBORA. EMBALAGEM: 
POTE PLÁSTICO EM 
POLIETILENO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
INTEGRO, COM E/OU 
MARCA, INGREDIENTES, 
DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. VALIDADE 
MÍNIMA DE 9 (NOVE) MESES 
A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA 

PT 400,00 CIAFRIOS 12,90 5.160,00 

041 

EXTRATO DE TOMATE 880G, 
CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: EXTRATO DE 
TOMATE SIMPLES E 
CONCENTRADO. O 
EXTRATO DE TOMATE DEVE 
SER PREPARADO COM 
FRUTOS MADUROS, 
ESCOLHIDOS, SÃOS, SEM 
PELE E SEMENTES. O 
PRODUTO DEVE ESTAR 
ISENTO DE 
FERMENTAÇÕES E NÃO 
INDICAR PROCESSAMENTO 
FLANDRES NÃO 
APRESENTANDO 
FERRUGEM, 

UN 300,00 CIAFRIOS 13,80 4.140,00 
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AMASSAMENTO, 
VAZAMENTO, 
ABAULAMENTO OU 
EMBALAGEM AS DE TETRA 
BRIK ASSÉPTIC. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 9 
MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. A 
ROTULAGEM DEVE CONTER 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E/OU 
MARCA, INGREDIENTES, 
DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. 

042 

FARINHA DE MILHO (TIPO 
FUBÁ) 1 KG GRUPO: SECA, 
CLASSE:AMARELA, TIPO: 1 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
MISTURAS, RESÍDUOS E/OU 
IMPUREZAS. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR ODOR FORTE 
E ESCURO E/OU MARROM). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. A 
ROTULAGEM RELO DEVE 
CONTER NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
NOME E/OU MARCA, 
INGREDIENTES, DATA DE 
VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. 

UN 500,00 KITAL 5,90 2.950,00 

043 

FARINHA DE MILHO 1 KG 
(TIPO BIJU) GRUPO: SECA, 
CLASSE:AMARELA, TIPO: 1 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
MISTURAS, RESÍDUOS E/OU 
IMPUREZAS. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR ODOR FORTE 
E ESCURO E/OU MARROM). 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. A 
ROTULAGEM RELO DEVE 
CONTER NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
NOME E/OU MARCA, 
INGREDIENTES, DATA DE 
VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. 

PCT 650,00 KITAL 7,25 4.712,50 

045 

FEIJÃO PRETO 1KG 
ASPECTO BRILHOSO, LISO, 
EXCELENTE QUALIDADE, 
SAFRA NOVA. TIPO 1, 
EMBALAGENS 
RESISTENTES AO 
MANUSEIO E DEVIDAMENTE 
SELADAS. 

PCT 750,00 REI DA MESA 8,90 6.675,00 

048 

LEITE INTEGRAL UHT 1 
LITRO, CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: TEOR 
DE GORDURA MÍNIMA DE 
3%. ACONDICIONADA EM 
CAIXA CARTONADA E 
ALUMINIZADA (TETRA BRIK 
ASEPTIC), CONTENDO 
1000ML. VALIDADE MÍNIMA 
DE 03 MESES CONTADOS A 
PARTIR DO RECEBIMENTO 
DO PRODUTO DEMAIS 
CONDIÇÕES DE ACORDO 
COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS 
VIGENTES (ANVISA, SIF E 
OUTRAS). 

UN 6.000,00 AMANHECER 6,30 37.800,00 

050 

LENTILHA 500G, DE 1ª 
QUALIDADE, NOVA, 
CONSTITUÍDO DE GRÃOS 
INTEIROS E SADIOS, COM 
UMIDADE PERMITIDA EM 
LEI, ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, SUJIDADES E 
MISTURA DE OUTRAS 
ESPÉCIES, COM REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DO PRODUTO. 

PCT 100,00 KITAL 13,25 1.325,00 

053 

MACARRÃO PARA SOPA 
TIPO ALFABETO 500GR 
CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: MACARRÃO DE 
SEMOLINA E VITAMINAS. 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
SUJIDADES, BOLOR, 
MANCHAS OU FRAGILIDADE 
À PRESSÃO DOS DEDOS. AS 
MASSAS ALIMENTÍCIAS AO 
SEREM POSTAS NA ÁGUA 
NÃO DEVEM TURVA-LA 
ANTES DA COCÇÃO. NÃO 
DEVEM ESTAR 
FERMENTADAS OU 
RANÇOSAS. PÓS-COCÇÃO 
A MASSA NÃO PODERÁ 
APRESENTAR TEXTURA OU 
CONSISTÊNCIA DE 
EMPAPAMENTO. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
INTACTA, MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. A 
ROTULAGEM DEVE CONTER 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
IMO DE 6 INFORMAÇÕES: 
NOME E/OU MARCA, 
INGREDIENTES, DATA DE 

UN 180,00 GALO 6,90 1.242,00 

VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. 

055 

MACARRÃO PARA SOPA 
TIPO PADRE NOSSO 
500GRS CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: MACARRÃO DE 
SEMOLINA E VITAMINAS. 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
SUJIDADES, BOLOR, 
MANCHAS OU TURVA-LA 
ANTES DA COCÇÃO. NÃO 
DEVEM ESTAR 
FERMENTADAS OU 
RANÇOSAS. PÓS-COCÇÃO 
A MASSA NÃO PODERÁ 
APRESENTAR TEXTURA OU 
CONSISTÊNCIA DE 
EMPAPAMENTO. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
INTACTA, ACONDICIONADA 
EM PACOTES DE PAPEL 
MULTIFOLIADO, BEM 
VEDADO. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. A 
ROTULAGEM DEVE CONTER 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E/OU 
MARCA, INGREDIENTES, 
DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. 

UN 180,00 GALO 6,90 1.242,00 

056 

MACARRÃO TIPO 
ESPAGUETE 1KG 
CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: MACARRÃO DE 
SEMOLINA E VITAMINAS. 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
SUJIDADES, BOLOR, 
MANCHAS OU FRAGILIDADE 
À PRESSÃO DOS DEDOS. AS 
MASSAS ALIMENTÍCIAS AO 
SEREM POSTAS NA ÁGUA 
NÃO DEVEM TURVA-LA 
ANTES DA COCÇÃO. NÃO 
DEVEM ESTAR 
FERMENTADAS OU 
RANÇOSAS. PÓS-COCÇÃO 
A MASSA NÃO PODERÁ 
APRESENTAR TEXTURA OU 
CONSISTÊNCIA DE 
EMPAPAMENTO. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
INTACTA, ACONDICIONADA 
EM PACOTES DE PAPEL 
MULTIFOLIADO, BEM 
VEDADO. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA 

UN 350,00 GALO 7,90 2.765,00 

DE ENTREGA. A 
ROTULAGEM DEVE CONTER 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E/OU 
MARCA, INGREDIENTES, 
DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. 

058 

MANGA IN NATURA, 
TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE, FRUTO FRESCO, 
COM AROMA, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DA 
ESPÉCIE/VARIEDADE, 
DEVERÁ APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO, NÃO 
SERÃO ACEITOS DEFEITOS 
GRAVES DE NATUREZA 
FITOSSANITÁRIA, 
FISIOLÓGICAS E 
MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE 
AFETEM SUA QUALIDADE E 
ASPECTO, COM A CASCA E 
POLPA INTACTAS E FIRMES, 
DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADO EM 
CAIXAS PLÁSTICAS 
PADRÃO. 

KG 1.000,00 CEASA 9,90 9.900,00 

059 

MARGARINA 
CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO: PRODUTO 
OBTIDO DE VEGETAIS 
LÍQUIDOS HIDROGENADOS, 
DE CONSISTÊNCIA 
CREMOSA, AROMATIZADA 
ARTIFICIALMENTE E 
VITAMINADA, COM NO 
MÍNIMO 80% DE LIPÍDIOS. 
NÃO DEVE APRESENTAR 
MASSA NÃO CREMOSA, 
CHEIRO DESAGRADÁVEL, 
COR NÃO CARACTERÍSTICA 
DO PRODUTO, POTE 
VIOLADO. EMBALAGEM: 
DEVE ESTAR INTACTA, EM 
POTE DE POLIETILENO 
RESISTENTE, CONTENDO 
1KG. PRAZO DE VALIDADE: 
MÍNIMO DE 3 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A ROTULAGEM 
DEVE CONTER NO MÍNIMO 
AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E/OU 

KG 260,00 CLAYBOM 18,90 4.914,00 

MARCA, INGREDIENTES, 
DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. 

060 

MELANCIA REDONDA, 
CATEGORIA EXTRA 
GRAÚDA, PESANDO ENTRE 
10 A 13 QUILOS A UNIDADE 
SEM DEFEITOS GRAVES 
(PODRIDÃO, DANOS 
PROFUNDOS, FRUTOS 
PASSADOS) SEM MANCHAS 
OU DEFORMAÇÃO. 

KG 2.000,00 CEASA 3,15 6.300,00 

062 

ÓLEO DE SOJA 900ML, 
CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: ÓLEO DE SOJA 
REFINADO, 100% NATURAL. 
NÃO DEVE APRESENTAR 
EMBALAGEM FRÁGIL, COM 
FERRUGEM, MISTURA DE 
OUTROS ÓLEOS, CHEIRO 
FORTE E INTENSO, VOLUME 
INSATISFATÓRIO. 
EMBALAGEM: 
ACONDICIONADA EM 
RECIPIENTE PLÁSTICO, DE 
900 ML.PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. A 
ROTULAGEM DEVE CONTER 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E/OU 
MARCA, INGREDIENTES, 
DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS 

UN 520,00 COAMO 8,90 4.628,00 

066 

PEITO DE FRANGO 
GONGELADO PRODUTO DE 
QUALIDADE TIPO 
CONGELADO EM 
EMBALAGENS QUE 
CONTENHAM 
ESPECIFICADOS O LOCAL 
DE ORIGEM DO PRODUTO, 
PESO, DATA DE 
EMBALAGEM E DATA DE 
VENCIMENTO 

KG 500,00 COPACOL 17,90 8.950,00 

068 

SAGU 500G 
CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: 1ª QUALIDADE, 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA DE 500G, 
CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
MESES. 

UN 260,00 KITAL 8,90 2.314,00 

069 

SAL IODADO 1 KG 
CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: NÃO DEVEM 
APRESENTAR SUJIDADE, 

UN 200,00 KITAL 2,20 440,00 

UMIDADE, MISTURAS 
INADEQUADAS AO 
PRODUTO. EMBALAGEM: 
DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM 
PACOTES DE 1 KG, EM 
POLIETILENO 
TRANSPARENTE E TER 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
DE RÁFIA OU SACOS DE 
POLIETILENO. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 12 
MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. A 
ROTULAGEM DEVE CONTER 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E/OU 
MARCA, INGREDIENTES, 
DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS 

TOTAL DOS ITENS 234.727,50 
Marquinho/PR, em 05 de Julho de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2023 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 052/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2023 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 06 de junho de 2023, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do 
dia 05/07/2023, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: MERCADO PREGUINHOS LTDA - ME CNPJ Nº 07.166.975/0001-33 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 

CESTA BÁSICA MONTADA 
CONTENDO OS SEGUINTES 
ITENS: 
AÇÚCAR CRISTAL PACOTE 
COM 5KG 
ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 
PACOTE COM 5 KG 
BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA 
PACOTE COM NO MÍNIMO 
400GRAMAS 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO EM 
PÓ TRADICIONAL PACOTE 
EMBALADO A VÁCUO COM 500 
GRAMAS. 
FARINHA DE MILHO TIPO BIJU 
PACOTE COM 1KG 
FARINHA DE MILHO TIPO FUBÁ 
PACOTE COM 1 KG 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
PACOTE COM 5 KG 
FARINHA DE TRIGO, 
EMBALAGEM DE 5 KG, TIPO 1,  
FEIJÃO PRETO TIPO 1 PACOTE 
COM 1 KG 
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 
PACOTE DE 500 GRAMAS 
ÓLEO DE SOJA REFINADO 
EMBALAGEM COM 900ML 
SAL IODADO REFINADO 
PACOTECOM 1KG 

UN 200,00 

ALTO ALEGRE, 
BELCHIO, 

NINFA, COAMO, 
MONTECLARO, 

LIBARDONI, 
TRIGOSSEL, 

URBANO, GALO, 
COAMO, GARÇA 

93,00 13.950,00 

Marquinho/PR, em 06 de Julho de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

 
  

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..   1122//22002233--PPMMCC  

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, torna público que fará 

realizar ààss  0099hh0000mmiinn,,  nnoo  ddiiaa  3311  ddee  jjuullhhoo  ddee  22002233,, na Sala de Licitações, 
sita a Rua Cinderela, nº. 379, Centro, Cantagalo, Paraná, Brasil, a 
licitação na modalidade TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS,,   rreeggiimmee  ddee  eemmpprreeiittaaddaa  
ppoorr  pprreeççoo  gglloobbaall,,   ttiippoo  mmeennoorr  pprreeççoo ,,  tendo por finalidade a 
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  SSEE RRVVIIÇÇOOSS  DDEE  
CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  DDEE  AALLAAMMBBRRAADDOO  AAOO  RREEDDOORR  DDAA  SSAALLAA  DDEE  FFIISSIIOOTTEERRAAPPIIAA  
NNOO  DDIISSTTRRIITTOO  DDOO  CCAAVVAACCOO  ––   CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR.. 

As condições de participação se encontram definidas no Edital  de 
TToommaaddaa  ddee  PPrreeççooss  nnºº  1122//22002233--PPMMCC e seus anexos. A direção e 
julgamento serão realizados pela Comissão de Licitação, instituída pelo 
Decreto nº. 105/2023, em conformidade com o disposto na Lei Federal  
nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores e demais 
legislações pertinentes.  

O edital e seus anexos  devem ser baixados do site do Munícipio:  
http://cantagalo.pr.gov.br  ou solicitadas através do e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

 
Cantagalo/PR, 12 de julho de 2023. 

  
  

DDIIRRCCEEUU  LLUUIIZZ  GGAARRCCIIAASS  
Presidente da Comissão de Licitação  

  
 

  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ 

 

RUA LAURINDO CORDEIRO DE SOUZA, 184- CENTRO  
- CEP. 85.162-000 - GOIOXIM - PR 

Email: contgoi@yahoo.com.br fone/fax (042) 3656-1002 
 

CNPJ. 01.607.627/0001-78 

LEI  Nº  813/2023 
 

 
Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração do 
Orçamento do Município de Goioxim Estado do 
Paraná  para o Exercício Financeiro de  2024 e dá 
outras Providências. 

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de GOIOXIM, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeita Municipal MARI TEREZINHA DA SILVA, sanciono e promulgo a presente lei: 

  
Art. 1° Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do Orçamento Programa 

do Município de GOIOXIM - ESTADO DO PARANÁ, relativo ao Exercício Financeiro de 2024. 
  
Art. 2° A proposta orçamentária será elaborada em consonância com as disposições 

constantes da Lei Complementar 101 de 04/05/2000 tendo seu valor fixado em reais, com base na 
previsão de receita: 

  
I - Fornecida pelos órgãos competentes, quanto as transferências legais da União e do 

Estado; 
II - Projetada, no concernente a tributos e outras receitas arrecadadas diretamente pelo 

Município, com base em projeções a serem realizadas, considerando-se os efeitos de alterações na 
legislação, variação do índice de preços, crescimento econômico ou qualquer outro fator relevante, 
acompanhadas do demonstrativo de evolução nos últimos três anos e da projeção para os dois se-
guintes e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

  
Parágrafo 1° Não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo, 

salvo erro ou omissão de ordem técnica e legal. 
  
Parágrafo 2° As operações de crédito previstas não poderão superar o valor das despe-

sas de capital constantes da Proposta Orçamentária. 
  
Art. 3° O montante das despesas fixadas acrescido da reserva de contingência não será 

superior ao das receitas estimadas. 
  
Art. 4° A reserva de contingência não será inferior a 0,5% (meio por cento) do total da 

receita corrente líquida prevista e se destinará ao atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos. 

  
Art. 5° A manutenção de atividades incluídas dentro da competência do Município, já 

existentes no seu território, bem como a conservação e recuperação de equipamentos e obras já 
existentes terão prioridade sobre ações de expansão e novas obras. 

  
Art. 6° A conclusão de projetos em fase de execução pelo Município, terão preferência 

sobre novos projetos. 
  
Art. 7° Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as fontes de recursos. 
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Art. 8° Na fixação da despesa deverão ser observados os seguintes limites, mínimos e 
máximos: 

  
I – As despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino não serão inferiores a 

25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, incluídas as transferências oriundas 
de impostos consoante o disposto no artigo 212 da Constituição Federal; 

II – As despesas com saúde não serão inferiores ao percentual definido na Emenda Cons-
titucional nº 29; 

III - As despesas com pessoal do Poder Executivo Municipal incluindo a remuneração de 
agentes políticos, inativos e pensionistas e os encargos patronais não poderão exceder a 54% (cin-
quenta e quatro por cento) da receita corrente líquida; 

IV - As despesas com pessoal do Legislativo Municipal inclusive a remuneração dos agen-
tes políticos, encargos patronais e proventos de inatividade e pensões não será superior a 6% (seis 
por cento) da receita corrente líquida, se outro inferior não lhe for aplicável nos termos da Emenda 
Constitucional nº 25; 

V - O Orçamento do Legislativo Municipal deverá ser elaborado considerando-se as limi-
tações da Emenda Constitucional nº 25; 

  
Art. 9° Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente serão programados para a 

realização de despesas de capital após atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais, serviço 
da dívida e outras despesas de custeio administrativo e operacional. 

  
Art. 10° - Além da observância das prioridades e metas fixadas nesta Lei, a Lei Orçamen-

tária e os seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se estiverem adequadamente 
contemplados os projetos em andamento, salvo se existentes recursos especificamente assegurados 
para a execução daqueles. 

  
Parágrafo 1° O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo Municipal, até a data de en-

vio do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório dos projetos em andamento, informando 
percentual de execução e o custo total. 

  
Parágrafo 2° Serão entendidos como projetos em andamento aqueles cuja execução fi-

nanceira, até 31 de março de 2022, ultrapassar vinte por cento do seu custo total estimado, confor-
me indicado no relatório do parágrafo anterior. 

  
Art. 11° As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 

2024, atendidas as despesas que constituem obrigação legal e constitucional do Município e as de 
funcionamento dos órgãos e entidades que integram o orçamento fiscal e da seguridade social, são 
as constantes do Anexo I desta lei, as quais terão precedência na alocação dos recursos no projeto da 
lei orçamentária de 2024 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação 
da despesa. 

  
Art. 12° Na proposta da Lei Orçamentária a discriminação da receita e despesa será 

apresentada, respeitada a padronização estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional: 
  
I - Quanto a natureza da despesa, por Órgão e Unidade Orçamentária, detalhada por ca-

tegoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e fonte de recurso sendo 
que o controle a nível de elemento e sub-elemento de despesa será efetuado no ato da realização do 
empenho, nos termos da legislação vigente: 
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II - Quanto a classificação Funcional Programática, por função, subfunção e programa, 

detalhada em projetos, atividades e operações especiais; 
  
Parágrafo 1° A critério do Executivo Municipal poderá o orçamento ser elaborado em 

nível de detalhamento menor, quanto a natureza de despesa, que o de modalidade de aplicação. 
  
Parágrafo 2° Cada projeto, atividade ou operação especial será detalhado por categoria 

econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e fonte de recurso. 
  
Parágrafo 3° A Lei Orçamentária incluirá os seguintes demonstrativos: 
  
I - Da receita, que obedecerá ao disposto no artigo 2º, parágrafo 1º da Lei Federal 

4320/64 de 17/03/64, com alterações posteriores; 
II - Da natureza da despesa, para cada órgão e unidade orçamentária; 
III - do programa de trabalho por órgãos e unidades orçamentárias, demonstrando os 

projetos e atividades de acordo com a classificação funcional programática; 
IV - Outros anexos previstos em Lei, relativos a consolidação dos já mencionados anteri-

ormente; 
  
Art. 13° As emendas apresentadas pelo Legislativo que proponham alteração da propos-

ta orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo, bem como dos Projetos de Lei relativos a Crédi-
tos Adicionais a que se refere o artigo 166 da Constituição Federal, serão apresentados na forma e no 
nível de detalhamento estabelecidos na elaboração da Lei Orçamentária. 

  
Art. 14° São nulas as emendas apresentadas à Proposta Orçamentária: 
  
I - Que não sejam compatíveis com esta Lei; 
  
II - Que não indiquem os recursos necessários em valor equivalente à despesa criada, 

admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas suportadas pela mesma fonte de recur-
so, excluídas aquelas relativas às dotações de pessoal e seus encargos e ao serviço da dívida; Paga-
mento de precatórios, obrigações tributárias e contributivas e os recursos destinados a manutenção 
mínima dos órgãos unidades e atividades da administração. 

  
Art. 15° Poderão ser apresentadas emendas relacionadas com a correção de erros ou 

omissões ou relacionadas a dispositivos do texto do Projeto de Lei. 
  
Art. 16° A existência de meta ou prioridade constante no Anexo I desta Lei, não implica 

na obrigatoriedade da inclusão da sua programação na Proposta Orçamentária. 
  
Art. 17° Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem 

fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos três anos, e com-
provante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

  
Art. 18° É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dota-

ções a título de auxílios, contribuições ou subvenções para entidades privadas ressalvadas, as sem 
fins lucrativos e desde que sejam: 
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I – Voltadas para ações de saúde e assistência social de atendimento direto e gratuito ao 
público; 

II – De atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para ensino básico ou espe-
cial, ou representativas da comunidade escolar das escolas públicas municipais de educação básica; 

III - Consórcios intermunicipais de saúde, legalmente instituído e constituído exclusiva-
mente por entes públicos; 

IV - Associações comunitárias e classistas devidamente constituídas e registradas no Car-
tório de Títulos e Documentos da Comarca, no concernente a auxílios destinados a execução de 
obras, aquisição de equipamentos de interesse comunitário e ao exercício de atividades de apoio ao 
desenvolvimento econômico ou de interesse social; 

V - Entidades com personalidade jurídica, para em conjunto com o poder Executivo Mu-
nicipal desenvolverem ações relacionadas ao lazer, esporte e apoio ao desenvolvimento econômico 
do Município. 

  
Parágrafo Único - A concessão de auxílio, contribuição ou subvenção será sempre pre-

cedida por assinatura de instrumento de termo de ajuste firmado entre a instituição beneficiada e o 
Município dispondo sobre as condições de liberação e aplicação dos recursos e sobre a respectiva 
prestação de contas. 

  
Art. 19° A concessão de auxílios para pessoas físicas obedecerá aos critérios estabeleci-

dos pelos programas sociais que originam os recursos a serem aplicados, e no caso de recursos pró-
prios do Município, será precedida da realização de prévio levantamento cadastral objetivando a 
caracterização e comprovação do estado de necessidade dos beneficiados. 

  
Parágrafo 1° Independerá de comprovação de renda a concessão de auxílios em casos 

de emergência ou calamidade pública assim declarados pela Chefe do Executivo Municipal. 
  
Art. 20° São excluídas das limitações de que tratam os artigos 18 e 19 desta lei, os estí-

mulos concedidos pelo município para implantação e ampliação de empresas ou indústrias no Muni-
cípio. 

  
Art. 21° A proposta orçamentária do Poder Legislativo Municipal para o exercício de 

2024 deverá ser encaminhada ao Executivo Municipal, para fins de incorporação a proposta geral do 
Município até a data de 31 de agosto de 2023. 

  
Parágrafo Único - Os recursos correspondentes as dotações orçamentárias destinadas 

ao Poder Legislativo ser-lhe-ão repassadas pelo Poder Executivo até o dia 20 de cada mês. 
  
Art. 22° A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2024 será encami-

nhada para apreciação do Legislativo até dia 30 de setembro de 2023. 
  
Parágrafo 1° A proposta orçamentária deverá ser composta dos quadros e demonstrati-

vos constantes da legislação específica. 
  
Parágrafo 2° Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, no ato da elaboração dos 

orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município, bem 
como na classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações da legislação federal pa-
dronizadora, ocorridas após o encaminhamento do PLDO/2023 à Camara Municipal. 
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Art. 23° Se o Projeto de Lei do Orçamento de 2024 não for sancionado pelo Executivo 
até o dia 31 de dezembro de 2023 a programação dele constante poderá ser executada, enquanto a 
respectiva Lei não for sancionada, até o limite mensal de 1/12 (um doze avos) do total de cada dota-
ção na forma do estabelecido na proposta remetida à Câmara Municipal. 

  
Parágrafo Único - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária a 

utilização dos recursos autorizada neste artigo. 
  
Art. 24° A execução orçamentária será efetuada mediante o princípio da responsabilida-

de da gestão fiscal através de ações planejadas e transparentes que previnam riscos e corrijam des-
vios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resul-
tado entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange à renúncia de recei-
ta, geração de despesas com pessoal, seguridade social e outras, dívida consolidada, operações de 
crédito, inclusive por antecipação de receita e inscrição em restos a pagar, normas estas constantes 
da Lei Complementar 101, de 2000. 

  
Art. 25° Se no final de cada bimestre for verificado a ocorrência de desequilíbrio entre a 

receita e a despesa que possam comprometer a situação financeira do Município, o Executivo e o 
Legislativo Municipal promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias 
subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios estabelecidos 
na Legislação vigente e nesta Lei, dando-se assim, o equilíbrio entre receitas e despesas para fins da 
alínea a, inciso I, artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

  
Parágrafo Único - No caso do Poder Legislativo não promover a limitação no prazo esta-

belecido no "caput" deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a limitar os repasses dos valores 
financeiros, segundo a realização efetiva das receitas no bimestre. 

  
Art. 26° Não serão objeto de limitação as despesas relativas: 
  
I - A obrigações constitucionais e legais do Município; 
II - Ao pagamento do serviço da dívida pública fundada, inclusive parcelamentos de dé-

bitos; 
III - Despesas fixas com pessoal e encargos sociais enquanto o Município se mantiver 

num patamar de até 95% (noventa e cinco por cento) do limite máximo para realização de dispêndios 
com pessoal constante do artigo 20 da Lei Complementar 101, de 2000; 

IV - Despesas vinculadas a uma determinada fonte de recurso, cujos recursos já estejam 
assegurados ou o respectivo cronograma de ingresso esteja sendo normalmente executado. 

  
Art. 27° Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1, II, da Constituição Fede-

ral, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de 
cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contrata-
ções de pessoal a qualquer título, aos órgãos da Administração Direta e Indireta e Fundos Municipais, 
observado o disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000, bem como, ainda, as disponibilidades 
financeiras do município. 

  
Art. 28° Ocorrendo a superação do patamar de 95% (noventa e cinco por cento) do limi-

te aplicável ao Município para as despesas com pessoal, são aplicáveis aos Poderes Executivo e Legis-
lativo as vedações constantes do Parágrafo Único, Inciso I a V do Artigo 22 da Lei Complementar 101, 
de 2000. 
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Parágrafo Único - No exercício financeiro de 2022, a realização de serviço extraordiná-

rio, quando a despesa com pessoal houver extrapolado seu limite legal de comprometimento, exceto 
no caso previsto no art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição Federal, somente poderá ocorrer quando 
destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações emergenciais de 
risco ou de prejuízo para a sociedade. 

  
Art. 29° O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101, aplica-se exclusiva-

mente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente da legalidade 
ou validade dos contratos. 

  
Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e empregados pú-

blicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos a execução indireta de atividades 
que, simultaneamente: 

  
I – Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 

área de competência legal do órgão; 
  
II – Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do qua-

dro de pessoal do órgão, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo 
ou categoria extinto, total ou parcialmente. 

  
Art. 30° O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tri-

butária só poderá ser aprovado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar 101, de 
2000. 

  
Art. 31° Ocorrendo a necessidade de se efetuar contenção de despesas para o restabe-

lecimento do equilíbrio financeiro, os cortes serão aplicados, na seguinte ordem: 
  
I - Novos investimentos a serem realizados com recursos ordinários do Tesouro Munici-

pal; 
  
II - Investimentos em execução à conta de recursos ordinários ou sustentados por fonte 

de recurso específica cujo cronograma de liberação não esteja sendo cumprido; 
  
III - Despesas de manutenção de atividades não essenciais desenvolvidas com recursos 

ordinários; 
  
IV - Outras despesas a critério do Executivo Municipal até se atingir o equilíbrio entre re-

ceitas e despesas. 
  
Art. 32° Os custos unitários de obras executadas com recursos do orçamento do Municí-

pio, relativas à construção de prédios públicos, saneamento básico e pavimentação, não poderão ser 
superiores ao valor do Custo Unitário Básico – CUB, por m², divulgado pelo Sindicato da Indústria da 
Construção do Paraná, acrescido de até dez por cento para cobrir custos regionais não previstos no 
CUB. 
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Art. 33° Serão considerados, para efeitos do artigo 16 da Lei Complementar 101/2000, 
na elaboração das estimativas de impacto orçamentário-financeiro quando da criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, os seguintes critérios: 

  
I – As especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o 

art. 38 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos de desapropri-
ação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição Federal; 

  
II – Entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo valor não ul-

trapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal 8.666, de 1993. 
  
Art. 34° Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 2000: 
  
I – Considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato admi-

nistrativo ou instrumento congênere; 
  
II – No caso despesas relativas a prestação de serviços já existentes e destinados a ma-

nutenção da administração pública, considera-se como compromissadas apenas as prestações cujo 
pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado. 

  
Art. 35° Os Poderes deverão elaborar e publicar em até trinta dias após a publicação da 

Lei Orçamentária, cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos do art. 8º da Lei 
Complementar nº 101, de 2000. 

  
Parágrafo Único - No caso do Poder Executivo Municipal, o ato referido no caput conte-

rá, ainda, metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art. 13 da Lei Comple-
mentar nº 101, de 2000, incluindo seu desdobramento por fonte de receita. 

  
Art. 36° Na execução da Lei Orçamentária para o exercício de 2024, a chefe do Poder 

Executivo Municipal, nos termos da legislação vigente, é autorizada a: 
  
I - Realizar operações de crédito por antecipação da receita, até limite previsto na legis-

lação vigente; 
  
II – Realizar operações de crédito até o limite estabelecido em Lei específica; 
  
III – Proceder a abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento fiscal até o 

limite de 30% (trinta por cento) do total geral da receita fixada para o exercício, nos termos da legis-
lação vigente, utilizando como recursos para cobertura, os provenientes da anulação total ou parcial 
de dotações nos termos do inciso III e o excesso de arrecadação de recursos livres consoante o esta-
belecido no inciso II, ambos do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64; 

  
IV – Proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como recurso o 

previsto no inciso I, parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, até o limite da efetiva existên-
cia dos recursos de superávit financeiro nas fontes de recursos livres ou vinculados, devidamente 
apurados no balanço patrimonial do exercício anterior; 

  
V – Proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como recursos 

os previstos no inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, mediante a efetiva ocor-
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rência ou tendência de ocorrência de excesso de arrecadação nas respectivas fontes de recursos 
vinculados; 

  
VI - Proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como recurso o 

previsto no inciso IV do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, tendo como limite o valor 
dos respectivos instrumentos jurídicos de crédito celebrados para o exercício; 

  
VII - Transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma para outra categoria econômica 

ou de um para outro órgão programa ou projeto-atividade, nos termos do inciso VI do art. 167 da 
Constituição Federal e também, proceder o remanejamento e a compensação entre as fontes, e a 
criação de fontes de recursos dentro da mesma dotação orçamentária, quando da abertura de crédi-
tos adicionais que utilizem como recurso o cancelamento de dotações. 

  
VIII - proceder a utilização de recursos do cancelamento da dotação de Reserva de Con-

tingência para a cobertura de créditos adicionais abertos, para o atendimento das situações especifi-
cadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

  
Parágrafo 1° A abertura dos créditos autorizados nos incisos IV, V e VI não são conside-

radas para fins do limite da autorização constante do inciso III. 
  
Parágrafo 2° A autorização contida no inciso III é extensiva ao Presidente da Câmara 

Municipal no concernente ao orçamento próprio do Poder Legislativo e a Prefeita Municipal para a 
abertura de créditos suplementares no orçamento da seguridade social, considerando-se o limite 
definido em relação ao total da despesa fixada nos respectivos orçamentos. 

  
Art. 37° Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada, nos termos do art. 62 da 

Lei Complementar nº 101, de 2000, a custear despesas de competência de outras esferas de governo 
no concernente a segurança pública, assistência jurídica, trânsito e incentivo ao emprego, mediante 
prévio firmamento de convênio, ou instrumento congênere. 

  
Art. 38° No decorrer do exercício o Executivo fará, até 30 (trinta) dias após o encerra-

mento de cada bimestre, a publicação do relatório a que se refere o § 3º do artigo 165 da Constitui-
ção Federal, nos moldes do previsto no artigo 52 da Lei Complementar 101, de 2000, respeitados os 
padrões estabelecidos no § 4º do artigo 55 da mesma Lei. 

  
Art. 39° O Relatório de Gestão Fiscal obedecendo os preceitos do artigo 54, § 4º do arti-

go 55 e da alínea b, inciso II do artigo 63, e todos da Lei Complementar 101 serão divulgados em até 
trinta dias após o encerramento do semestre, enquanto não ultrapassados os limites relativos à des-
pesa total com pessoal ou à dívida consolidada, os quais uma vez atingidos, farão com que aquele 
relatório seja divulgado quadrimestralmente. 

  
Art. 40° O projeto de lei orçamentária demonstrará a estimativa da margem de expan-

são das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2024, em valores correntes, destacando-se 
pelos menos aquela relativa aos gastos com pessoal e encargos sociais. 

  
Art. 41° O controle de custos da execução do orçamento será efetuado a nível de unida-

de orçamentária com o desdobramento nos projetos e atividades cuja execução esteja a ela subordi-
nados. 

  

  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ 

 

RUA LAURINDO CORDEIRO DE SOUZA, 184- CENTRO  
- CEP. 85.162-000 - GOIOXIM - PR 

Email: contgoi@yahoo.com.br fone/fax (042) 3656-1002 
 

CNPJ. 01.607.627/0001-78 

Art. 42° Os ajustes nas ações dos Programas do Plano Plurianual, bem como as suas alte-
rações em suas metas física e financeira, ocorridas até a data do envio, deverão ser incluídas na pro-
posta orçamentária para 2024. 

  
Art. 43° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
  
Gabinete da Prefeita Municipal de Goioxim, Estado do Paraná, em 29 de junho de 2023. 

 
 
 
 

MARI TEREZINHA DA SILVA 
Prefeita Municipal 
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AMF - Tabela 4 - (LRF, art.4º, §2, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 % 2021 % 2020 %

Patrimônio/Capital 23.188.640,66 100,037.342.645,1638.302.070,62 100,0100,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 0,00 0,00,000,00 0,00,0

TOTAL 23.188.640,66 100,00 38.302.070,62 100,00 37.342.645,16 100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 % 2021 % 2020 %

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Patrimônio/Capital 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 0,00 0,00,000,00 0,00,0

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte
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ART. 12 LRF

CÓDIGO 2021

REALIZADA

ESPECIFICAÇÃO 2022

ESTIMADA

2023 20252024 2026

PROJETADA

METODOLOGIA DE CÁLCULO

11 451.000,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 1.786.013,49 1.982.600,00 2.144.014,39 2.358.415,83 2.500.000,00 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada,
com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2021
e 2022, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2023.

12 54.573,75CONTRIBUIÇÕES 100.000,00 150.000,00 160.000,00 170.000,00 200.000,00 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada,
com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2021
e 2022, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2023.

13 140.961,25RECEITA PATRIMONIAL 50.000,00 291.360,00 60.000,00 66.000,00 72.600,00 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada,
com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2021
e 2022, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2023.

16 20.947,50RECEITA DE SERVIÇOS 40.000,00 40.000,00 48.000,00 52.800,00 58.080,00 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada,
com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2021
e 2022, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2023.

17 20.686.900,00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 23.043.986,51 33.373.000,00 35.667.985,61 37.240.784,17 38.946.120,00 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada,
com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2021
e 2022, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2023.

19 0,00OUTRAS RECEITAS CORRENTES 30.000,00 58.040,00 60.000,00 66.000,00 72.600,00 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada,
com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2021
e 2022, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2023.

21 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO 500.000,00 500.000,00 600.000,00 660.000,00 726.000,00 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada,
com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2021
e 2022, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2023.

22 50.000,00ALIENAÇÃO DE BENS 50.000,00 200.000,00 60.000,00 66.000,00 72.600,00 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada,
com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2021
e 2022, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2023.

24 1.548.117,50TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.000.000,00 905.000,00 1.200.000,00 1.320.000,00 1.452.000,00 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada,
com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2021
e 2022, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2023.

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte

A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios  de 2020 a 2022, sendo tambem utilizada a receita orçada do
exercicio de 2023. A partir dos dados coletados foi possivel realizar a estimativa da evoluçao da receita utilizando a metodologia de projeção com índices percentuais da inflação, levando em
consideração variações positivas e negativas que influenciam na projeçao dos anos subsequentes.
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MUNICIPIO DE GOIOXIM - PR

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Página: 1 / 1
2024

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

EVENTOS Valor Previsto 2024

2.000.000,00Aumento permanente da receita

0,00(-) Transferências constitucionais

1.000.000,00(-) Transferências ao FUNDEB

1.000.000,00Saldo final do aumento permanente de receita (I)

500.000,00Redução permanente de despesa (II)

1.500.000,00Margem bruta (III) = (I+II)

0,00Saldo utilizado da margem bruta (IV) = (V+VI)

0,00Novas DOCC (V)

0,00Novas DOCC geradas por PPP's (VI)

1.500.000,00Margem liquida de expanção de DOCC (VII) = (III-IV)

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte

A demonstraçao da margem de expansão das despesas obrigatorias de carater continuado visa a assegurar que não haverá criação de nova despesas sem a correspondente fonte de financiamento.
Em outras palavras, o demonstrativo identifica o aumento permanente da receita para suportar o aumento permanente da despesa de carater continuado, assim entendida aquela derivada de lei,
contrato, ou ato normativo que fixe a obrigatoriedade de execuçao por um periodo superior a dois exercicios, cumprindo, dessa forma a disposiçao contida no art. 4º paragrafo 2º, Inciso V da LRF.
Nesse sentido, o aumento permanente da receita é definido como aquele proveniente da elevação de aliquotas, ampliação da base de cálculo ou majoração ou ainda a criação de tributo ou
contribuição (Paragrafo 3º do art. 17 da LRF).
Caso necessario, a Margem Liquida de Expansão acima demonstrada, será utilizada pelo Poder Executivo, como forma de compensação do aumento das despesas obrigatorias de caráter
continuado em 2024.
O aumento permanente da receita foi calculado com base nas receitas correntes (Impostos, taxas e contribuiçoes, outras receitas correntes, transferencias correntes exceto convenios) previstas
inicialmente para o exercicio de 2023, projetando a inflação, subtraindo a estimativa dessas receitas correntes para o exercicio de 2024.
O Aumento referente à transferencia do FUNDEB foi calculado com base nas receitas que compoem a transferencia FUNDEB, previstas para o exercicio de 2023, projetando a inflaçao, subtraindo a
estimativa das receitas do FUNDEB para exercicio de 2024.

Notas Explicativas
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AMF - Demonstrativo III (LRF, art.4º, § 2º,inciso II)

ESPECIFICAÇÃO
%% 20262025%%2022 %2021

VALORES A PREÇOS CORRENTES
2023 2024

Receita Total 24.832.500,00 26.600.000,00 27.000.000,00 40.000.000,00 42.000.000,00 44.100.000,007,12 1,50 48,15 5,00 5,00

Receitas Primárias (I) 24.691.538,75 26.520.000,00 26.910.000,00 39.600.000,00 41.580.000,00 43.659.000,007,41 1,47 47,16 5,00 5,00

Despesas Total 24.832.500,00 26.600.000,00 27.000.000,00 40.000.000,00 42.000.000,00 44.100.000,007,12 1,50 48,15 5,00 5,00

Despesas Primárias (II) 24.832.500,00 26.250.000,00 26.697.000,00 39.300.000,00 41.265.000,00 43.328.250,005,71 1,70 47,21 5,00 5,00

Resultado Primário (III) = (I)-(II) (140.961,25) 270.000,00 213.000,00 300.000,00 315.000,00 330.750,00(291,54) (21,11) 40,85 5,00 5,00

Resultado Nominal (140.961,25) 270.000,00 213.000,00 300.000,00 315.000,00 330.750,00(291,54) (21,11) 40,85 5,00 5,00

Dívida Pública Consolidada 2.000.000,00 2.500.000,00 2.400.000,00 1.800.000,00 1.890.000,00 1.984.500,0025,00 (4,00) (25,00) 5,00 5,00

Dívida Consolidada Líquida (3.000.000,00) (3.000.000,00) (2.500.000,00) (1.500.000,00) (1.575.000,00) (1.653.750,00)(0,00) (16,67) (40,00) 5,00 5,00

ESPECIFICAÇÃO
%% 20262025%%2022 %2021

VALORES A PREÇOS CONSTANTES
2023 2024

Receita Total 27.544.377,86 27.610.800,00 27.000.000,00 38.759.689,92 39.427.734,60 39.930.103,740,24 (2,21) 43,55 1,72 1,27

Receitas Primárias (I) 27.388.022,68 27.527.760,00 26.910.000,00 38.372.093,02 39.033.457,25 39.530.802,700,51 (2,24) 42,59 1,72 1,27

Despesas Total 27.544.377,86 27.610.800,00 27.000.000,00 38.759.689,92 39.427.734,60 39.930.103,740,24 (2,21) 43,55 1,72 1,27

Despesas Primárias (II) 27.544.377,86 27.247.500,00 26.697.000,00 38.081.395,35 38.737.749,24 39.231.326,92(1,08) (2,02) 42,64 1,72 1,27

Resultado Primário (III) = (I)-(II) (156.355,18) 280.260,00 213.000,00 290.697,67 295.708,01 299.475,78(279,25) (24,00) 36,48 1,72 1,27

Resultado Nominal (156.355,18) 280.260,00 213.000,00 290.697,67 295.708,01 299.475,78(279,25) (24,00) 36,48 1,72 1,27

Dívida Pública Consolidada 2.218.413,60 2.595.000,00 2.400.000,00 1.744.186,05 1.774.248,06 1.796.854,6716,98 (7,51) (27,33) 1,72 1,27

Dívida Consolidada Líquida (3.327.620,40) (3.114.000,00) (2.500.000,00) (1.453.488,37) (1.478.540,05) (1.497.378,89)(6,42) (19,72) (41,86) 1,72 1,27

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte

Metodologia de calculo dos valores constantes:
 Inflação Média (% anual) projetada com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado com base no Relatório Focus - Banco Central

 2020 - 4,52%, 2021 - 10,06%, 2022 - 6,86%,  2023 - 3,80%,  2024 - 3,20%,  2025 - 3,20%,  2026 - 3,70%

a) inflação media (% anual) com base no Indice Nacional de Preços ao Consumidor amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE.
b) Para o ano de 2024 e 2025 e 2026  utilizou-se a inflação projetada pelo BACEN.

Indice para inflação e deflação: {1+(taxa de inflação do ano de referencia / 100)}

2021:                          2022                       2023
Valor corrrente x  {1 + (6,86/100)} x {1 + (3,80/100)}
Valor corrente  x  1,0686 x 1,038
Valor corrente x 1,1092068

2022:                           2023
Valor corrrente x {1 + (3,80/100)}
Valor corrente  x  1,038

2023:
Valor corrente

2024                              2023
Valor corrrente / {1 + (3,20/100)}
Valor corrente  / 1,032

2025                            2024               2025
Valor corrrente /  {1 + (3,20/100)} x {1 + (3,20/100)}
Valor corrente  /  1,032 x 1,032
Valor corrente  /  1,06524

2026                          2024                     2025               2026
Valor corrrente / {1 + (3,20/100)} x {1 + (3,20/100)} x {1+(3,70/100)}
Valor corrente  / 1,032 x 1,032 x  1,037
Valor corrente / 1,1044298

Valor Constante: equivalem aos valores correntes abstraidos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando-se os inidces de inflação ou deflação, aplicados no calculo do valor
corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano da ediçao da Lei de Diretrizes Orçamentarias.
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

Especificação
Valor Corrente

2024

Valor Constante % PIB Valor Constante % PIBValor Corrente Valor Constante % PIBValor Corrente

2025 2026

% RCL % RCL % RCL

Receita Total 0,00039.930.103,7444.100.000,000,00042.000.000,00 39.427.734,6040.000.000,00 38.759.689,92 0,000 111,111 109,091 110,250

Receitas Primárias (I) 0,00039.530.805,8643.659.000,000,00041.580.000,00 39.033.457,2539.600.000,00 38.372.092,98 0,000 110,000 108,000 109,147

Receitas Primárias Correntes 0,00037.933.601,5841.895.000,000,00039.900.000,00 37.456.347,8738.000.000,00 36.821.705,38 0,000 105,556 103,636 104,737

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,0001.996.505,352.205.000,000,0002.100.000,00 1.971.386,732.000.000,00 1.937.984,50 0,000 5,556 5,455 5,513

Contribuições 0,000199.650,53220.500,000,000210.000,00 197.138,67200.000,00 193.798,40 0,000 0,556 0,545 0,551

Transferências Correntes 0,00035.637.620,4339.359.250,000,00037.485.000,00 35.189.253,1335.700.000,00 34.593.023,26 0,000 99,167 97,364 98,398

Demais Receitas Primárias Correntes 0,00099.825,27110.250,000,000105.000,00 98.569,34100.000,00 96.899,22 0,000 0,278 0,273 0,276

Receitas Primárias de Capital 0,0001.597.204,281.764.000,000,0001.680.000,00 1.577.109,381.600.000,00 1.550.387,60 0,000 4,444 4,364 4,410

Despesa Total 0,00039.930.103,7444.100.000,000,00042.000.000,00 39.427.734,6040.000.000,00 38.759.689,92 0,000 111,111 109,091 110,250

Despesas Primárias (II) 0,00039.231.330,0543.328.250,000,00041.265.000,00 38.737.749,2439.300.000,00 38.081.395,35 0,000 109,167 107,182 108,321

Despesas Primárias Correntes 0,00024.990.257,4227.599.985,000,00026.285.700,00 24.675.847,7025.034.000,00 24.257.751,94 0,000 69,539 68,275 69,000

Pessoal e Encargos Sociais 0,00010.980.779,4012.127.500,000,00011.550.000,00 10.842.627,0111.000.000,00 10.658.914,73 0,000 30,556 30,000 30,319

Outras Despesas Correntes 0,00014.009.478,0115.472.485,000,00014.735.700,00 13.833.220,6814.034.000,00 13.598.837,21 0,000 38,983 38,275 38,681

Despesas Primárias de Capital 0,0001.597.204,281.764.000,000,0001.680.000,00 1.577.109,381.600.000,00 1.550.387,60 0,000 4,444 4,364 4,410

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 0,000598.951,60661.500,000,000630.000,00 591.416,02600.000,00 581.395,35 0,000 1,667 1,636 1,654

Resultado Primário (III) = (I - II) 0,000299.475,81330.750,000,000315.000,00 295.708,01300.000,00 290.697,63 0,000 0,833 0,818 0,827

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (IV) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (V) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Resultado Nominal - (VI) = (III + (IV - V)) 0,000299.475,81330.750,000,000315.000,00 295.708,01300.000,00 290.697,63 0,000 0,833 0,818 0,827

Dívida Pública Consolidada 0,0001.796.854,671.984.500,000,0001.890.000,00 1.774.248,061.800.000,00 1.744.186,05 0,000 5,000 4,909 4,961
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

Especificação
Valor Corrente

2024

Valor Constante % PIB Valor Constante % PIBValor Corrente Valor Constante % PIBValor Corrente

2025 2026

% RCL % RCL % RCL

Dívida Consolidada Líquida 0,000(1.497.378,89)(1.653.750,00)0,000(1.575.000,00) (1.478.540,05)(1.500.000,00) (1.453.488,37) 0,000 (4,167) (4,091) (4,134)

Receitas Primárias advindas de PPP (VII) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Despesas Primárias geradas por PPP (VIII) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Impacto do saldo das PPPs (IX) = (VII - VIII) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte

INDICES PARA DEFLAÇAO UTILIZADOS / BACEN

2024 -
Valor Corrente / 1,032

2025
Valor Corrente / 1,06524

2026
Valor corrente / 1,10442

Notas Explicativas
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AMF - Tabela 5 (LRF, art.4º, §2, inciso III)

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte

Notas Explicativas

RECEITAS REALIZADAS 2022(a) 2020(c)2021(b)
RECEITAS DE CAPITAL (I)

ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Investimentos
DESPESAS DE CAPITAL

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Bens Móveis

DESPESAS EXECUTADAS 2022(d) 2021(e) 2020(f)

Inversões Financeiras

Regime Própio dos Servidores Públicos
Regime Geral de Previdência Social

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
Amortização da Dívida

SALDO FINANCEIRO III

605.670,00 109.790,00 187.200,00
0,000,00 0,00

644.467,01
644.467,01

110.300,98
110.300,98

187.738,66
187.738,66

(g) = ((Ia - IId) + IIIh) (h) = ((Ib - IIe) + IIIi) (i) = (Ic - IIf)

88.000,00
88.000,00

111.522,05
111.522,05 177.429,55

177.429,55

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

565.555,05 9.088,04 10.309,11

0,00 0,00 0,00

88.000,00 111.522,05 177.429,55
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00
Rendimentos de Aplicações Financeiras 38.797,01 510,98 538,66

MUNICIPIO DE GOIOXIM - PR

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DOS PROJETOS EM ANDAMENTO NA DATA DE ENVIO DO PROJETO DE LEI DA LDO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

CÓDIGO DO
PROJETO /
ATIVIDADE ValorQte

UNIDADE DE MEDIDANOME DO PROJETO / ATIVIDADE PREVISÃO EXECUÇÃO SALDO A EXECUTAR

Qte Valor Qte Valor

2019 1,00PERCENTUAL 272.285,45PROJETO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 9.655,97M-2 E 0,90 245.056,91 0,10 27.228,54

2035 1,00PERCENTUAL 464.618,70EXPANSÃO / MANUTENÇAO DA REDE FISICA EM SAUDE 0,69 322.677,69 0,31 141.941,01

2054 1,00PERCENTUAL 70.806,06CONSTRUÇAO/ MANUTENÇAO E AMPLIAÇÃO 0,44 31.161,75 0,56 39.644,31

2061 1,00PERCENTUAL 1.974.409,40REVITALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E PAVIMENTAÇAO DE VIAS 0,31 619.569,67 0,69 1.354.839,73

2068 1,00PERCENTUAL 596.757,65OPERAÇÃO DE CRÉDITO INTERNA - AGENCIA DE FOMENTO 0,90 536.843,18 0,10 59.914,47

2070 1,00PERCENTUAL 1.314.493,12CONVENIOS FEDERAIS SECRETARIA MUNICIPAL DE 0,00 0,00 1,00 1.314.493,12

Setor de Planejamento do Municipio
Fonte

Esse relatorio mostra as obras / projetos que estão em andamento na data do envio do Projeto de Lei da LDO, no nosso caso,existem 6 obras em andamento:

1 - projeto/atividade 2019 - Pavimentação Asfaltica nas ruas Waldemar Marcondes Pedroso e Sebastião Pedroso dos Santos, obra esse em fase final de conclusão;
2 - projeto/atividade 2035 - Melhorias Sanitarias Domiciliares - Essa obra de construção de modulos sanitarios também está sendo executada e ja foi 69,45% concluida, Empresa TRIGEF
Construtora Ltda;
3 - projeto/atividade 2054 - Reforma do Centro de Referencia - CRAS, está em andamento, com 44,01% concluida, Construtora Souza Cantagalo LTDA;
4 - projeto/atividade 2061 - Recape Asfaltico na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, rua Albino Iargas, Santo Antonio, Santa Inês, São Roque, São Francisco, Pedroso e João de Lacerda, está com
31,38% concluida, empresa Pedreira Santiago LTDA;
5 - projeto/atividade 2068 - Ciclovia, obra praticamente finalizada, 89,96%, restando apenas a medição final pra que a mesma seja entregue, empresa Pedreira Santiago LTDA;
6 - projeto/atividade 2070 - Calçamento 4 Km interior, obra ainda não iniciada, previsão de inicio maio de 2023, empresa J. Martins da Silva Pavimentações Ltda.

Notas Explicativas

MUNICIPIO DE GOIOXIM - PR

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
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ARF(LRF, art.4º, § 3º)

PROVIDÊNCIASPASSIVOS CONTINGENTES

Descrição DescriçãoValor Valor

Demandas Judiciais 50.000,00 50.000,00Abertura de créditos adicionais a partir do cancelamento de despesas
discricionárias.

SUBTOTAL SUBTOTAL50.000,00 50.000,00

PROVIDÊNCIASDEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Descrição DescriçãoValor Valor

Frustração de Arrecadação 100.000,00 100.000,00Limitação de Empenhos

Discrepância de Projeções 100.000,00 100.000,00Limitação de Empenhos e abertura de creditos adicionais.

Outros Riscos Fiscais 200.000,00 200.000,00Abertura de creditos adicionais atraves do cancelamento de despesas
discricionarias e de contingenciamento

SUBTOTAL SUBTOTAL400.000,00 400.000,00

TOTAL TOTAL450.000,00 450.000,00

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte

Riscos Fiscais são possibilidades de ocorrências de eventos capazes de afetar as contas públicas, comprometendo o alcance dos resultados fiscais estabelecidos como metas e objetivos desde que
não possam ser controlados ou evitados pelo governo.

Frustração de arrecadação: o cálculo foi realizado com base nas reestimativas das principais receitas do Município, onde foram diminuidos o crescimento percentual do PIB Brasil para o período das
receitas de Impostos, taxas e transferências constitucionais obrigatórias, e ajustes por inadimplência. As diferenças foram estimadas como frustração de arrecadação.

Discrepância de Projeções: De acordo com os fundamentos contidos nos incisos IX do art. 40, III do art. 54, e o art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993 e a Lei Federal nº 10.192/2001, os quais
regulamentam as alterações contratuais e em consequência mediante a evolução das variações de valores na Prefeitura Municipal de Goioxim, como tendência de risco fiscal.

Demandas Judiciais: o valor estimado para pagamento de Requisiçoes de Pequeno Valor (RPV) que representa uma obrigação a pagar após o trânsito em julgado de decisão judicial.

Notas Explicativas

MUNICIPIO DE GOIOXIM - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
ANEXO DE METAS FISCAIS
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AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

Especificação 2022 %
PIB

%
PIB

Variação

Valor (c) = (b-a) %
(c/a) * 100

Metas previstas em

(a)

Metas realizadas em
2022
(b)RCL

%
RCL

%

Receita Total 34.936.591,63 38.772.465,58 3.835.873,95 10,9800,000 0,000102,873 114,168

Receitas Primárias (I) 38.275.067,97 37.429.557,91 (845.510,06) (2,209)0,000 0,000112,703 110,213

Despesa Total 45.998.928,99 40.357.521,48 (5.641.407,51) (12,264)0,000 0,000135,446 118,835

Despesas Primárias (II) 45.006.878,99 39.366.986,22 (5.639.892,77) (12,531)0,000 0,000132,525 115,918

Resultado Primário (I-II) (6.731.811,02) (1.937.428,31) 4.794.382,71 (71,220)0,000 0,000(19,822) (5,705)

Resultado Nominal 270.000,00 (868.519,07) (1.138.519,07) (421,674)0,000 0,0000,795 (2,557)

Dívida Pública Consolidada 2.500.000,00 2.468.993,20 (31.006,80) (1,240)0,000 0,0007,361 7,270

Dívida Consolidada Líquida (3.000.000,00) (3.479.708,20) (479.708,20) 15,9900,000 0,000(8,834) (10,246)

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte

*Valores baseados na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2022, os demais tem base na LOA 2022.
Notas Explicativas

MUNICIPIO DE GOIOXIM - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
ANEXO DE METAS FISCAIS
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AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

CÓDIGO TRIBUTO MODALIDADE SETORES / PROGRAMAS / BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2024 2025 2026
COMPENSAÇÃO

1 1.000,00IPTU Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Contribuintes contemplados atraves de Leis municipais
especificadas e no Codigo Tributario Municipal

1.500,00 2.000,00 A compensação da renuncia de receitas será através da atualização da Planta
Generica de Valores

2 5.000,00TAXAS Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Contribuintes contemplados através de Leis Municipais
Especificadas e no Codigo Tributario Municipal

5.500,00 5.700,00 Cancelamento de valores inscritos em divida Ativa que não foram  objeto de
ajuizamento por prescrição.

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte

Notas Explicativas

TOTAL 6.000,00 7.000,00 7.700,00

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR 
LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo 
objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios para Merenda Escolar Municipal, conforme descrito 
no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório 
reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto 
Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 01.08.2023 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 01.08.2023 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br.  
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 12 de julho de 2023. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ nº.  95.587.663/0001-60 
Rua Rio Grande do Sul,  nº.  2122, Centro –  CEP: 85.350-000 

E-mail: contato@cmnl.pr.gov.br  / legislativo@cmnl.pr.gov.br   
Fone: (42) 3637-1202 

 

PORTARIA N.º 02, DE 12 DE JULHO DE 2023. 

 

SÚMULA: Concede Férias à servidor público 
municipal. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, Vereador 

Adão Krekanh Paulista, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, e: 

  Art. 1º Fica concedida férias ao servidor Maicon Provin, Técnico 
Legislativo desta Casa de Leis, referentes ao exercício de 2022, no período de 
13 de julho de 2023 a 21 de julho de 2023.   

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Nova Laranjeiras-PR, em 12 de julho de 2023. 

  

 

 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA) 

EDSON FERREIRA DA SILVA portador nº CPF 058.871.509-39, torna público que na data de 
14/07/2023 requereu do IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Renovação de  Licença 
Ambiental Simplificada para suinocultura terminação, localizado, Linha Itaguaçu, Município Três 
Barras do Paraná – Pr. 

 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

EDSON FERREIRA DA SILVA portador nº CPF 058.871.509-39, torna público que na data de 
18/01/2018 recebeu do IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença Operação para 
suinocultura terminação, localizado, Linha Itaguaçu, Município Três Barras do Paraná – Pr. 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

HABITARE INCORPORADORA LTDA - ME, CNPJ : 97.353.445/0001-97 torna 
público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação para 
a atividade de Empreendimento Imobiliário – Loteamento a ser implantada no 
lote n° 37-A-1 com área de 40.201,00m² imóvel rio das cobras. 


